
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2026

Torna-se  público,  para  conhecimento  dos  interessados,  que  o  Departamento  de 
Higiene  e  Saúde  de  Pompeia,  Estado  de  São  Paulo,  inscrito  no  CNPJ  nº 
57.266.025/0001-59, com sede na Rua Deputado Romeiro Pereira, nº 86, Centro, CEP 
17.580-065,  na  cidade  de  Pompeia,  Estado  de  São  Paulo,  por  meio  da  Sra. 
Superintendente, GISELE CRISTINA LUIZ MAY, realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento  MENOR PREÇO 
POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital.

Início do Cadastro da Proposta: 13 de março de 2026 às 8:30h
Término do Cadastro da Proposta: 30 de março de 2026 às 8:30h
Abertura da Proposta: 30 de março de 2026 às 9:00h
Local: http://www.licitamaisbrasil.com.br

1. DO OBJETO
1.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de Preço visando a aquisição de 
medicamentos éticos, genéricos e/ou similares, para atendimento aos usuários da 
rede municipal de saúde SUS do município de Pompeia no período de 06 (seis) 
meses, conforme termo de referência, Anexo I do Edital.
1.2. A licitação  será  dividida  em  itens,  conforme  tabela  constante  do  Termo  de 
Referência,  facultando-se  ao licitante  a  participação em quantos  itens  forem de  seu 
interesse.
1.3. O valor  total  máximo estimado do presente  pregão será  de  R$ 11.238.504,40 
(onze milhões e duzentos e trinta e oito mil e quinhentos e quatro reais e quarenta 
centavos).

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão  participar  deste  Pregão  interessados  cujo  ramo  de  atividade  seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 
http://www.licitamaisbrasil.com.br 
2.2. Será  concedido  tratamento  favorecido  para  as  microempresas  e  empresas  de 
pequeno porte,  para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 
11.488,  de  2007,  para  o agricultor  familiar,  o  produtor  rural  pessoa física  e  para  o 
microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123, de 2006.
2.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
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2.3.1.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente; 
2.3.2.Que não atendam às condições deste edital e seu(s) anexo(s);
2.3.3.Estrangeiros que não tenham representação legal no brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.3.4.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução  ou  liquidação  (devendo  ser  observada  a  súmula  50  do  TCE-SP  –  em 
procedimento licitatório, não pode a administração impedir a participação de empresas 
que  estejam  em recuperação  judicial,  das  quais  poderá  ser  exigida  a  apresentação, 
durante  a  fase  de  habilitação,  do  plano  de  recuperação  já  homologado  pelo  juízo 
competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de 
habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital.); 
2.3.5.Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
2.3.6.Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica,  quando  a  licitação  versar  sobre  serviços  ou  fornecimento  de  bens  a  ele 
relacionados;
2.3.7.Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital  
com direito  a  voto,  responsável  técnico ou subcontratado,  quando a  licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
2.3.8.Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.3.9.Aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.3.10. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.3.11. Pessoa  física  ou jurídica  que,  nos  5  (cinco)  anos  anteriores  à  divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.3.12. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.3.13. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
2.3.14. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa 
condição;
2.3.15. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 



do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 
do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
2.4. O impedimento de que trata o item 2.3.8 será também aplicado ao licitante que 
atue  em substituição  a  outra  pessoa,  física  ou  jurídica,  com  o  intuito  de  burlar  a  
efetividade  da  sanção  a  ela  aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,  controlada  ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 
2.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 
e a empresa a que se referem os itens 2.3.6 e 2.3.7 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
2.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
2.7. O disposto nos itens 2.3.6 e 2.3.7 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
projeto  executivo,  nas  contratações  integradas,  e  do  projeto  executivo,  nos  demais 
regimes de execução. 
2.8. Em  licitações  e  contratações  realizadas  no  âmbito  de  projetos  e  programas 
parcialmente financiados  por  agência  oficial  de  cooperação  estrangeira  ou  por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 
2.9. A vedação de que trata o item 2.3.12 estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 
ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
2.10. Como  condição  para  participação  no  Pregão,  a  licitante  deverá  fazer  as 
declarações e anexar na documentação, conforme abaixo: 
2.10.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
artigos 42 a 49;
2.10.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
2.10.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
2.10.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
2.10.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
2.10.6. Que  não  possui,  em  sua  cadeia  produtiva,  empregados  executando  trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da Constituição Federal; 



2.10.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
2.10.8. Sendo vencedora, atenderá as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do 
tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso,  para o 
propósito de execução e acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, 
produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a 
não ser por força de obrigação legal ou regulatória.
2.11. A declaração falsa  relativa  ao cumprimento  de  qualquer  condição sujeitará  o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. O  Credenciamento  é  o  nível  básico  do  registro  cadastral  no  site 
www.licitamaisbrasil.com.br,  que  permite  a  participação  dos  interessados  naquela 
licitação, na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
3.2. O cadastro no site deverá ser feito no sítio www.licitamaisbrasil.com.br .
3.3. O licitante interessado em participar do processo deverá realizar seu cadastro de 
forma antecipada na Plataforma Lícita  Mais  Brasil,  evitando a perda dos prazos do 
processo. O cadastro deverá ser realizado diretamente no site da Plataforma Lícita Mais 
Brasil através do link: www.licitamaisbrasil.com.br 
3.4. O licitante poderá realizar um Cadastro Simples, que é gratuito e dá acesso livre aos 
processos  da  Plataforma.  Esse  tipo  cadastro  permite  o  acesso  aos  documentos  do 
processo, a solicitação de esclarecimentos e a apresentação de impugnações. 
3.5. Assim que tiver certeza da Participação no processo, o licitante poderá alterar seu 
perfil de acesso para o Cadastro Completo, que é pago, conforme tabela de cobrança da 
Plataforma, e permite a participação do licitante em todos os processos publicados no 
sistema. 
3.6. Vídeo  tutorial  do  Cadastro  na  Plataforma:  www.youtube.com/watch?v=RxGRji-
KHt0   
3.7. Caso surjam dúvidas durante o cadastro ou a utilização da Plataforma, o licitante 
poderá entrar em contato através de seus canais de atendimento. Tel.: 0800-591-6173, 
WhatsApp: (11) 4040-8714 ou e-mail contato@licitamaisbrasil.com.br.
3.8. O credenciamento  junto  ao  provedor  do  sistema implica  a  responsabilidade  do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 
3.9. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor  do sistema ou do órgão ou entidade  promotora  da  licitação  por  eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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3.10. É  de  responsabilidade  do  cadastrado  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados 
cadastrais  no  site  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.10.1. A  não  observância  do  disposto  no  subitem  anterior  poderá  ensejar 
desclassificação no momento da habilitação.

4. DA  APRESENTAÇÃO  DA  PROPOSTA  E  DOS  DOCUMENTOS  DE 
HABILITAÇÃO 
4.1. Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 
a descrição do objeto  ofertado e  o  preço,  até  a  data  e  o  horário estabelecidos  para 
abertura da sessão pública, quando, então,  encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 
4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
4.3. As  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  deverão  encaminhar  a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
4.3.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será  assegurado  o  prazo  de  cinco  dias  úteis,  cujo  termo  inicial  corresponderá  ao 
momento em que o proponente for  declarado vencedor do certame,  prorrogável  por 
igual período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, 
para  pagamento  ou  parcelamento  do  débito  e  para  emissão  de  eventuais  certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão  pública  do  Pregão,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão. 
4.5. Até  a  abertura  da  sessão  pública,  os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema/portal;
4.6. Não será  estabelecida,  nessa  etapa  do  certame,  ordem de  classificação entre  as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente  serão  disponibilizados  para  avaliação  do  pregoeiro  e  para 
acesso público após o encerramento do envio de lances.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 



5.1.1. Descrição detalhada do objeto indicando, o Modelo, a Marca e o Fabricante do 
produto  cotado,  bem  como  informações  suficientes  para  análise  do  mesmo  em 
conformidade com o descritivo, sob pena de desclassificação;
5.1.2. VALOR UNITÁRIO e TOTAL DO LOTE, em moeda corrente nacional, em 
algarismos, sem inclusão de qualquer encargo financeiro com até duas casas decimais 
após a vírgula (0,00), sob pena de desconsideração dos demais caracteres numéricos;
5.1.3. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 
contado da data da sessão; 
5.2. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos 
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
5.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.4. Poderá ser solicitado catálogo ou folders do fabricante de todos os itens cotados, 
devendo  estar  expresso  em  língua  portuguesa,  contendo  todas  as  especificações  e 
características  técnicas  dos  produtos,  caso  seja  de  documento  de  língua  estrangeira 
deverá ser traduzido e acompanhado do original, sob pena de desclassificação.
5.5. A proposta será desclassificada, se ficar demonstrado pelos catálogos ou prospectos 
que  as  especificações  não  atendem  a  todos  os  requisitos  exigidos  no  termo  de 
referência/descritivo dos produtos ou se o catálogo for montado com apenas fotos e o 
descritivo do edital.
5.6. O prazo para envio dos catálogos ou folders do fabricante será de até 2 (duas) horas 
após a solicitação do pregoeiro. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO E FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
6.1.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de Julgamento. 
6.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. 
6.4. Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 
6.4.1. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário por item.
6.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.6. O  licitante  somente  poderá  oferecer  lance  de  valor  inferior  ou  percentual  de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 



6.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo) para todos os itens.
6.8. Será  adotado para  o  envio de  lances  no  pregão eletrônico o  modo de disputa 
“aberto”, em  que  os  licitantes  apresentarão  lances  públicos  e  sucessivos,  com 
prorrogações.
6.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 
6.10. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
6.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
6.12. Encerrada  a  fase  competitiva  sem  que  haja  a  prorrogação  automática  pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir 
o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço / maior 
desconto. 
6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 
6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior  a  dez  minutos,  a  sessão  pública  será  suspensa  e  reiniciada  somente  após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 
6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.19. Em  relação  a  itens  não  exclusivos  para  participação  de  microempresas  e 
empresas  de  pequeno  porte,  uma vez  encerrada  a  etapa  de  lances,  será  efetivada  a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.  O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 
8.538, de 2015. 



6.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
6.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada,  no prazo de 5 (cinco)  minutos  controlados pelo sistema,  contados após a 
comunicação automática para tanto.
6.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou  não  se  manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.23. No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
6.24. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
6.24.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
6.24.1.1. Disputa final,  hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 
6.24.1.2. Avaliação  do  desempenho  contratual  prévio  dos  licitantes,  para  a  qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais  para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
6.24.1.3. Desenvolvimento  pelo  licitante  de  ações  de  equidade  entre  homens  e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
6.24.1.4. Desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de  integridade,  conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
6.24.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
6.24.2.1. Empresas  estabelecidas  no  território  do  Estado  ou  do  Distrito  Federal  do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 
este se localize;
6.24.2.2. Empresas brasileiras; 
6.24.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País;
6.24.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

7. JULGAMENTO DA PROPOSTA E NEGOCIAÇÃO



7.1. O  Pregoeiro  verificará  as  propostas  apresentadas,  desclassificando  desde  logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência.
7.1.1. A desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2. Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública,  o  pregoeiro  deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 
7.2.1. A negociação será realizada por meio do sistema,  podendo ser  acompanhada 
pelos demais licitantes. 
7.2.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02:00 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
7.3. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.3.1. contiver vícios insanáveis; 
7.3.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.3.3. apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do  preço  máximo 
definido para a contratação; 
7.3.4. não  tiverem  sua  exequibilidade  demonstrada,  quando  exigido  pela 
Administração;
7.3.5. apresentar  desconformidade  com quaisquer  outras  exigências  deste  Edital  ou 
seus anexos, desde que insanável. 
7.4. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
7.4.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 
7.4.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.4.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
7.5. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
7.5.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral,  semi-integrada  ou  integrada,  a  caracterização  do  sobrepreço  se  dará  pela 
superação do valor global estimado; 
7.5.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução.
7.5.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 
85% (oitenta  e  cinco por  cento)  do valor  orçado pela  Administração,  equivalente  à 



diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 
exigíveis de acordo com a Lei. 
7.6. Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
7.7. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos  custos  unitários  por  meio  de  Planilha  de  Custos  e  Formação  de  Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
7.7.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar  à  Administração,  por  meio  eletrônico,  as  planilhas  com  indicação  dos 
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, 
bem  como  com  detalhamento  das  Bonificações  e  Despesas  Indiretas  (BDI)  e  dos 
Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 
vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 
global,  empreitada  integral,  contratação  semi-integrada  e  contratação  integrada, 
exclusivamente  para  eventuais  adequações  indispensáveis  no  cronograma  físico-
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 
7.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço. 
7.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
7.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 
7.9. Caso  o  Termo  de  Referência  exija  a  apresentação  de  amostra,  o  licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 
Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
7.10. Por  meio  de  mensagem  no  sistema,  será  divulgado  o  local  e  horário  de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada 
a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
7.11. Os  resultados  das  avaliações  serão  divulgados  por  meio  de  mensagem  no 
sistema. 
7.12. No caso de não haver  entrega da amostra  ou ocorrer  atraso na entrega,  sem 
justificativa  aceita  pelo  Pregoeiro,  ou  havendo  entrega  de  amostra  fora  das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
7.12.1. Se  a(s)  amostra(s)  apresentada(s)  pelo  primeiro  classificado  não  for(em) 
aceita(s),  o  Pregoeiro  analisará  a  aceitabilidade  da  proposta  ou  lance  ofertado  pelo 
segundo  classificado.  Seguir-se-á  com  a  verificação  da(s)  amostra(s)  e,  assim, 



sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência.
7.13. Após  a  negociação  do  preço,  o  Pregoeiro  iniciará  a  fase  de  aceitação  e 
julgamento da proposta.
7.14. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 
em primeiro  lugar  quanto  à  adequação ao  objeto  e  à  compatibilidade  do  preço  em 
relação  ao  máximo  estipulado  para  contratação  neste  Edital  e  em  seus  anexos, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 
10.024/2019.
7.15. Será  desclassificada  a  proposta  ou  o  lance  vencedor,  apresentar  preço  final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto 
menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
7.15.1. Considera-se inexequível  a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos,  irrisórios ou de valor zero,  incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da  licitação  não  tenha  estabelecido  limites  mínimos,  exceto  quando  se  referirem  a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 
7.16. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita; 
7.17. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
7.18. O  Pregoeiro  poderá  convocar  o  licitante  para  enviar  documento  digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02:00 
horas, sob pena de não aceitação da proposta.
7.18.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
7.18.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante  e  procedência,  além  de  outras  informações  pertinentes,  a  exemplo  de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
7.19. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
7.20. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 



7.21. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
7.21.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
7.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema,  podendo ser  acompanhada 
pelos demais licitantes. 
7.22. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 
7.23. Encerrada  a  análise  quanto  à  aceitação da  proposta,  o  pregoeiro  verificará  a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Os documentos previstos no edital  e seus anexos, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitação, nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.2. O licitante melhor classificado deverá encaminhar no prazo de até 02 (duas) horas, 
a  contar  da  solicitação  do  Pregoeiro,  no  sistema  eletrônico,  os  documentos  de 
habilitação.
8.2.1. A  documentação  exigida  para  fins  de  habilitação  jurídica,  fiscal,  social  e 
trabalhista  e  econômico-financeira,  deverão  estar  inclusos  no  portal 
http://www.licitamaisbrasil.com.br. 
8.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre.
8.3.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 
exigidos  para  a  habilitação  serão  traduzidos  por  tradutor  juramentado  no  País  e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 
outro  que  venha  a  substituí-lo,  ou  consularizados  pelos  respectivos  consulados  ou 
embaixadas. 
8.4. Os  documentos  exigidos  para  fins  de  habilitação  poderão  ser  apresentados  em 
original,  ou  por  cópia,  ou  por  qualquer  outro  meio  expressamente  admitido  pela 
Administração  (Apresentação  da  cópia  acompanhada  do  original  para  análise  do 
Pregoeiro, ou digital).
8.5. Os  documentos  exigidos  para  fins  de  habilitação  poderão  ser  substituídos  por 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 
feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

http://www.bll.org.br/


8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
8.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação. 
8.8. Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação do preenchimento de  requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
8.9. Não  serão  aceitos  documentos  de  habilitação  com  indicação  de  CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
8.10. Se  o  licitante  for  a  matriz,  todos os  documentos  deverão estar  em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto  aqueles  documentos  que,  pela  própria  natureza,  comprovadamente,  forem 
emitidos somente em nome da matriz. 
8.10.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições.
8.11. Ressalvada  as  empresas  cadastradas,  os  licitantes  deverão  encaminhar,  nos 
termos  deste  Edital,  a  documentação  relacionada  nos  itens  a  seguir,  para  fins  de 
habilitação: 

9. HABILITAÇÃO JURÍDICA
9.1. No  caso  de  empresário  individual,  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial, tratando-se de sociedade empresária;
9.3. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva.
9.4. A licitante que participar por meio de representante legal deverá apresentar:
9.4.1.  Procuração  ou  instrumento  de  mandato,  público  ou  particular,  com  firma 
reconhecida, que outorgue poderes específicos ao representante para praticar todos os 
atos  inerentes  à  licitação,  inclusive  para  interposição  de  recursos,  apresentação  de 
declarações e documentos, assinatura de propostas, participação em sessões públicas e, 
se for o caso, para firmar contratos.

9.5. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
9.5.1.Prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  (CNPJ) ou  no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;



9.5.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
9.5.3.Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do Licitante, ou outra equivalente, mediante as seguintes certidões:
9.5.3.1. Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles  relativos  à  Seguridade Social,  nos  termos da Portaria  Conjunta  nº 
1.751,  de  02  de  outubro  de  2014,  do Secretário  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.5.3.2. Certidão  de  Regularidade  de  ICMS  –  Imposto  sobre  Circulação  de 
Mercadorias e Serviços, expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de 
Débitos  Tributários  expedida  pela  Procuradoria  Geral  do  Estado  ou  declaração  de 
isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal da licitante, sob as penas 
da lei; e
9.5.3.3. Certidão  Negativa  ou  Positiva  com  Efeitos  de  Negativa  de  Tributos 
Mobiliários, expedida pelo Município, domicílio ou sede do licitante;
9.5.4.Prova de  Regularidade para  com o Fundo de  Garantia  por  Tempo de  Serviço 
(FGTS), com apresentação do Certificado de Regularidade, com prazo de validade em 
vigor, na forma da Lei.
9.5.5.Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  justiça  do  trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VIIA da Consolidação das Leis do Trabalho (CNDT), aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
9.5.6.Certidão  de  Regularidade  na  Contratação  de  Aprendizes,  por  meio  do  link: 
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/
9.5.7.Certidão  de  Regularidade  na  Contratação  de  Pessoas  com  Deficiência  e 
Reabilitados  da  Previdência  Social,  por  meio  do  link: 
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/
9.5.8.  Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica junto ao TCU - CNJ - CNIA - CEIS - 
CNEP, por meio do link: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
9.5.9.Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de inabilitação. 
9.5.9.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
9.5.9.2. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  e  uma vez  constatada  a  existência  de 
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alguma  restrição  no  que  tange  à  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  a  mesma  será 
convocada  para,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  após  a  declaração  do  vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 
da administração pública,  quando requerida pelo licitante,  mediante apresentação de 
justificativa. 
9.5.9.3. A  não-regularização  fiscal  e  trabalhista  no  prazo  previsto  no  subitem 
anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital,  sendo  facultada  a  convocação  dos  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.6. Qualificação Econômico-Financeira
9.6.1.Certidão  negativa  de  falência  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  da  pessoa 
jurídica. 

9.7. Qualificação Técnico-Operacional e Técnico-Profissional
9.7.1.Certidão de Regularidade, emitida pelo Conselho Regional de Farmácia, dentro da 
validade.
9.7.2.  Alvará  de  Licença  atualizado,  expedido pela  Vigilância  Sanitária  Estadual  ou 
Municipal  da  sede  da  licitante,  de  acordo  com  o  código  sanitário  e  legislação 
complementar.
9.7.3. Certidão de regularidade técnica da empresa licitante, atualizado, emitida pelo 
Conselho Regional de Farmácia do estado.
9.7.4. Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) da farmácia de manipulação, 
conforme legislação vigente, na validade, devendo apresentar cópia da AFE.

9.8. Declaração Conjunta/Unificada de que:
-  Que  cumpre  com as  normas  relativas  à  saúde  e  segurança  no  trabalho  dos  seus 
funcionários, bem como aqueles previstos no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, preenchida em papel timbrado da licitante e assinada pelos seus representantes 
legais;
- Que  não se encontra no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da 
União, do Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União; no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF como impedidas ou 
suspensas;  ou no Cadastro Nacional  de Condenações Civis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça;
- Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 
49,  bem como,  que  não  extrapolou  a  receita  bruta  máxima  permitida  para  fins  de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, no ano-calendário de realização da 
licitação (art. 4º, §3º, lei nº 14.133/21);



-  Que  está  ciente  e  concorda  com as  condições  contidas  no  Edital  e  seus  anexos, 
cumprindo  os  requisitos  para  a  habilitação  definidos  no  Edital  e  que  a  proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias e que inexistem fatos 
impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar 
ocorrências posteriores; 
- Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 13 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
- Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º  
da Constituição Federal; 
- Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social  e  que  atendam às  regras  de  acessibilidade  previstas  na  legislação,  conforme 
disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 23 de julho de 1991; 
- Que sendo vencedora, atenderá as  disposições da Lei Federal nº 13.709, de 13 de 
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do 
tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso,  para o 
propósito de execução e acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, 
produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a 
não ser por força de obrigação legal ou regulatória; 
-  Que a  declaração falsa  relativa  ao  cumprimento  de  qualquer  condição sujeitará  o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.
- Que está ciente e atende as vedações previstas no artigo 13 da Lei federal 14.133/21.

9.9.  Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  o 
Pregoeiro  suspenderá  a  sessão,  informando no “chat”  a  nova data  e  horário  para  a 
continuidade da mesma. 
9.10. Será  inabilitado  o  licitante  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
9.11. Constatado  o  atendimento  às  exigências  de  habilitação  fixadas  no  Edital,  o 
licitante será declarado vencedor. 

10. DOS RECURSOS
10.1.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 
será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. A 



interposição  de  recurso  referente  ao  julgamento  das  propostas,  à  habilitação  ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.1.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata da disputa. 
10.1.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante:
10.1.4. A intenção  de  recorrer  deverá  ser  manifestada  imediatamente,  sob  pena  de 
preclusão;
10.1.5. O  prazo  para  apresentação  das  razões  recursais  será  iniciado  na  data  de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
10.1.6. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 
10.2. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema, ou através 
do e-mail, licitacao@dhspompeia.sp.gov.br.
10.3. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou,  
nesse  mesmo  prazo,  encaminhar  recurso  para  a  autoridade  superior,  a  qual  deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
10.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
10.5. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso,  assegurada a  vista  imediata  dos elementos indispensáveis  à 
defesa de seus interesses.
10.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
10.7. O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos  insuscetíveis  de 
aproveitamento.
10.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
sítio eletrônico www.dhspompeia.sp.gov.br 

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 
prazo de 3 (três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de  
Registro  de  Preços,  cujo  prazo  de  validade  encontra-se  nela  fixado,  sob  pena  de 
decadência  do  direito  à  contratação,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  na  Lei  nº 
14.133, de 2021. 
11.2. O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  uma  vez,  por  igual  período, 
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 
desde que:
11.2.1. A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
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11.2.2. A justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
11.3. A  ata  de  registro  de  preços  será  assinada  por  meio  de  assinatura  digital  e 
disponibilizada no sistema de registro de preços.
11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 
licitante  vencedor,  a  descrição  do(s)  item(ns),  as  respectivas  quantidades,  preços 
registrados e demais condições.
11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada.
11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições  estabelecidas,  fica  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
11.8. A validade da Ata de Registro de Preços será de 06 (seis) meses, contados a partir 
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante decisão 
formal  da  Administração  e  anuência  do  fornecedor,  desde  que  comprovada  a 
vantajosidade para a Administração e a compatibilidade dos preços registrados com os 
praticados  no  mercado,  nos  termos  do  art.  84  da  Lei  nº  14.133/2021.  O  prazo 
estabelecido decorre das justificativas constantes dos instrumentos de planejamento da 
contratação que integram a fase preparatória do processo licitatório.
11.9. Na  hipótese  de  prorrogação  da  ata,  os quantitativos  inicialmente  registrados 
poderão ser renovados para o novo período de vigência, observando os limites do edital 
e da ata, com vistas a assegurar a continuidade do atendimento às necessidades do DHS 
Pompeia.

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
12.1. Após a  homologação da licitação,  será incluído na ata,  na  forma de anexo,  o 
registro:
12.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e 
12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original;
12.2. Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos  licitantes  ou 
fornecedores registrados na ata.
12.2.1. A apresentação  de  novas  propostas  na  forma  deste  item  não  prejudicará  o 
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.
12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original.



12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses:
12.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital; ou
12.3.2. Quando houver  o  cancelamento  do  registro  do  fornecedor  ou  do registro  de 
preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.
12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor 
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:
12.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou
12.4.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 
melhor condição.

13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa:
13.1.1. Deixar  de  entregar  a  documentação  exigida  para  o  certame ou  não  entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
13.1.2. Salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente  justificado,  não 
mantiver a proposta em especial quando: 
13.1.2.1. Não  enviar  a  proposta  adequada  ao  último  lance  ofertado  ou  após  a 
negociação;
13.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
13.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
13.1.2.4. Deixar de apresentar amostra (quando solicitada); 
13.1.2.5. apresentar  proposta  ou  amostra  em desacordo  com as  especificações  do 
edital (quando solicitada); 
13.1.3. Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
13.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço,  ou  a  aceitar  ou  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela 
Administração;
13.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação;
13.1.5. Fraudar a licitação;
13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer  fraude de qualquer natureza,  em 
especial quando: 



13.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
13.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
13.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada (quando solicitada); 
13.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
13.2. Com fulcro  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  a  Administração  poderá,  garantida  a 
prévia  defesa,  aplicar  aos  licitantes  e/ou  adjudicatários  as  seguintes  sanções,  sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
13.2.1. Advertência; 
13.2.2. Multa; 
13.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 
13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar,  enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
13.3.2. As peculiaridades do caso concreto 
13.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 
13.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
13.3.5. A implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.
13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado,  recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias  úteis,  a  contar  da 
comunicação oficial.
13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% 
a 15% do valor do contrato licitado. 
13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e  indireta  do  ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 
13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 



sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 
art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração,  descrita  no  item  13.1.3,  caracterizará  o  descumprimento  total  da 
obrigação  assumida  e  o  sujeitará  às  penalidades  e  à  imediata  perda  da  garantia  de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 
§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
13.10. A apuração de  responsabilidades  relacionadas  às  sanções  de  impedimento  de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir. 
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos.
13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame.
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame.
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica na plataforma ou pelo endereço de e-mail licitacao@dhspompeia.sp.gov.br.
14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame.
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14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
15.3. Todas as referências de tempo no Edital,  no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 
15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
15.6. Os licitantes  assumem todos  os  custos  de  preparação e  apresentação de  suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 
15.8. Desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público.
15.9. Em  caso  de  divergência  entre  disposições  deste  Edital  e  de  seus  anexos  ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico do 
Departamento de Higiene e Saúde de Pompeia www.dhspompeia.sp.gov.br e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas.
15.11. Havendo divergência entre a especificação do sistema e a do edital e seus anexos, 
prevalecerá estes últimos.
15.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I – Termo de Referência.
ANEXO II – Modelo Declaração Conjunta/Unificada.
ANEXO III – Minuta ATA de Registro de Preços
ANEXO IV – Minuta Termo de Contrato.
ANEXO V – Modelo Proposta Comercial.

http://www.dhspompeia.sp.gov.br/


ANEXO VI – Justificativa Para Ampla Participação

Pompeia/SP, 03 de março de 2026.

GISELE CRISTINA LUIZ MAY
SUPERINTENDENTE



ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO Nº 005/2026

(Processo Administrativo n.° 007/2026)

DO OBJETO
A  presente  licitação  tem  por  objeto  o  Registro  de  Preço  para  a  aquisição  de 
medicamentos éticos, genéricos e/ou similares, para atendimento aos usuários da 
rede municipal de saúde SUS do município de Pompeia no período de 06 (seis) 
meses, conforme  especificações,  condições,  quantidades  e  demais  exigências 
estabelecidas neste Termo de Referência – Anexo I.

ITEM OBJETO APRESENTAÇÃO
QUANT
IDADE

VALOR 
UNITÁR

IO

VALOR UNITÁRIO 
TOTAL

1
Acebrofilina adulto 50mg/5ml xarope fr 

120ml
FRASCO 1.200 R$ 6,42 R$ 7.704,00

2
Acebrofilina pediátrico 25mg/5ml xarope 

fr 120ml
FRASCO 600 R$ 4,99 R$ 2.994,00

3 Acetilcisteina 600mg - sache 5g SACHÊ 30.000 R$ 0,85 R$ 25.500,00

4 Acetilcisteina 20mg/ml xarope fr 120ml FRASCO 1.200 R$ 4,18 R$ 5.016,00

5
Acetofenico de algestona 

(diidroxiprogesterona) + enantato de 
estradiol 150mg+10mg - sol injet amp 1ml

AMPOLA 50 R$ 16,73 R$ 836,50

6 Aciclovir 200mg COMPRIMIDO 12.000 R$ 0,30 R$ 3.600,00

7 Aciclovir 50mg/g crem derm bis 10g BISNAGA 600 R$ 3,82 R$ 2.292,00

8 Ácido acetilsalicílico 100mg - comp COMPRIMIDO 120.000 R$ 0,14 R$ 16.800,00

9
Ácido acetilsalicílico 100mg - comp 

tamponado
COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,69 R$ 20.700,00

10 Ácido Fólico 5mg - comp COMPRIMIDO 24.000 R$ 0,16 R$ 3.840,00

11
Ácido tióctico 600mg HR - comp 

revestido
COMPRIMIDO 3.000 R$ 6,43 R$ 19.290,00

12 Ácido tranexâmico 250mg - comp COMPRIMIDO 6.000 R$ 1,46 R$ 8.760,00

13
Ácido Tranexâmico 250mg/5ml - sol injet 

amp 5ml
AMPOLA 500 R$ 4,45 R$ 2.225,00

14 Ácido ursodesoxicólico 150mg - comp COMPRIMIDO 1.200 R$ 1,92 R$ 2.304,00



15 Ácido valproico 250mg - comp COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,44 R$ 13.200,00

16
Ácido valproico 250mg/5ml xarope fr 

100ml
FRASCO 600 R$ 5,68 R$ 3.408,00

17 Ácido valproico 500mg - comp COMPRIMIDO 18.000 R$ 0,82 R$ 14.760,00

18 Água destilada para injeção fr 10ml FRASCO 3.000 R$ 0,50 R$ 1.500,00

19
Albendazol 400mg – comprimido 

mastigável
COMPRIMIDO 3.000 R$ 0,72 R$ 2.160,00

20 Albendazol 40mg/ml susp oral fr 10 ml FRASCO 600 R$ 1,44 R$ 864,00

21 Alendronato de sódio 70mg - comp COMPRIMIDO 3.000 R$ 0,43 R$ 1.290,00

22
Alogliptina, benzoato 12,5mg + 

Metformina 850mg - comp
COMPRIMIDO 6.000 R$ 2,59 R$ 15.540,00

23 Alogliptina, benzoato 25mg - comp COMPRIMIDO 30.000 R$ 4,33 R$ 129.900,00

24
Alogliptina, benzoato 25mg + pioglitazona 

30mg - comp
COMPRIMIDO 9.000 R$ 7,12 R$ 64.080,00

25 Alopurinol 100mg - comprimido COMPRIMIDO 18.000 R$ 0,20 R$ 3.600,00

26 Alopurinol 300mg - comprimido COMPRIMIDO 12.000 R$ 0,29 R$ 3.480,00

27
ALPRAZOLAM 0,5MG - 

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO 18.000 R$ 0,13 R$ 2.340,00

28 ALPRAZOLAM 1 MG - COMPRIMIDO COMPRIMIDO 21.000 R$ 0,26 R$ 5.460,00

29 ALPRAZOLAM 2MG - COMPRIMIDO COMPRIMIDO 12.000 R$ 0,48 R$ 5.760,00

30 Ambroxol 3mg/ml xarope fr 120ml FRASCO 1.200 R$ 3,43 R$ 4.116,00

31 Aminofilina 100mg COMPRIMIDO 6.000 R$ 0,24 R$ 1.440,00

32 Aminofilina 24mg/ml sol injet amp 10ml AMPOLA 10.000 R$ 4,68 R$ 46.800,00

33 Amiodarona, cloridrato 200mg COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,74 R$ 22.200,00

34 Amitriptilina, cloridrato 25mg COMPRIMIDO 90.000 R$ 0,06 R$ 5.400,00

35
Amoxicilina + clavulanato de potassio 
50+12,5mg/ml suspensã oral fr 75ml

FRASCO 1.200 R$ 14,00 R$ 16.800,00

36 Amoxicilina 500mg - comp COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,48 R$ 14.400,00

37
Amoxicilina 500mg + clavulanato de 

potassio 125mg - comp
COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,98 R$ 29.400,00

38
Amoxicilina 50mg/ml pó para suspensão 

FRASCO 1.800 R$ 5,98 R$ 10.764,00



oral fr 150ml

39
AMOXICILINA 875MG + 

CLAVULANATO DE POTÁSSIO125MG 
- COMPRIMIDO

COMPRIMIDO 18.000 R$ 6,49 R$ 116.820,00

40
Amoxicilina com clavulanato Suspensão 

400mg/57mg/ml
FRASCO 1.200 R$ 54,19 R$ 65.028,00

41 Anlodipino, besilato 10mg - comp COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,13 R$ 3.900,00

42 Anlodipino, besilato de 5mg - comp COMPRIMIDO 45.000 R$ 0,09 R$ 4.050,00

43 APIXABANA 2,5MG COMPRIMIDO 400 R$ 1,06 R$ 424,00

44 Aripiprazol 10mg - comp COMPRIMIDO 6.000 R$ 0,55 R$ 3.300,00

45 Aripiprazol 15mg - comp COMPRIMIDO 6.000 R$ 0,65 R$ 3.900,00

46 ARIPIPRAZOL 1MG/ML frasco 150ml FRASCO 300 R$ 169,70 R$ 50.910,00

47 ARIPIPRAZOL 20MG/ML frasco 15ml FRASCO 300 R$ 267,31 R$ 80.193,00

48 Atenolol 25 mg - comprimido COMPRIMIDO 18.000 R$ 0,09 R$ 1.620,00

49 Atenolol 50mg - comprimido COMPRIMIDO 18.000 R$ 0,08 R$ 1.440,00

50 Atomoxetina 10 mg COMPRIMIDO 6.000 R$ 1,05 R$ 6.300,00

51 Atomoxetina 18mg COMPRIMIDO 6.000 R$ 1,84 R$ 11.040,00

52 Atomoxetina 25mg COMPRIMIDO 6.000 R$ 2,61 R$ 15.660,00

53 Atomoxetina 40mg COMPRIMIDO 6.000 R$ 3,86 R$ 23.160,00

54
ATORVASTATINA 10 MG - 

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO 6.000 R$ 0,31 R$ 1.860,00

55
ATORVASTATINA 20 MG - 

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO 6.000 R$ 0,38 R$ 2.280,00

56
Azitromicina 40mg/ml pó para suspensão 

oral fr 15ml
FRASCO 1.800 R$ 10,66 R$ 19.188,00

57 Azitromicina 500mg - comprimido COMPRIMIDO 18.000 R$ 1,45 R$ 26.100,00

58 Baclofeno 10mg - comp COMPRIMIDO 12.000 R$ 0,20 R$ 2.400,00

59 Bamifilina 300mg – comp COMPRIMIDO 12.000 R$ 2,10 R$ 25.200,00

60 Bamifilina 600mg – comp COMPRIMIDO 6.000 R$ 3,24 R$ 19.440,00

61
Beclometasona HFA AEROSOL NASAL 
50mcg/dose - fr 200 doses (Clenil HFA)

FRASCO 300 R$ 31,87 R$ 9.561,00



62
BECLOMETASONA, DIPROPIONATO 

50MCG/DOSE – SUSP DE 
INALATORIO

FRASCO 600 R$ 31,17 R$ 18.702,00

63
Beclometasona, dipropionato de 

400mcg/ml – caixa c/ 10 flaconetes de 2ml 
suspensão para nebulização

CAIXA 600 R$ 9,28 R$ 5.568,00

64
BECLOMETASONA, DIPROPIONATO 

250MCG/dose fr 200 doses
FRASCO 300 R$ 45,45 R$ 13.635,00

65
Benzilpenicilina benzatina 1.200.000 UI 

sol injet amp 4ml + diluente
AMPOLA 2.000 R$ 9,70 R$ 19.400,00

66 Betaistina, cloridrato 16 mg - comprimido COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,28 R$ 8.400,00

67
Betametasona 0,5mg/g + gentamicina 

1,5mg/g + Tolnaftato + Clioquinol - crem 
derm bis 20g

BISNAGA 300 R$ 17,20 R$ 5.160,00

68
BETAMETASONA, VALERATO 

2,5MG/G + HIALURONIDASE 150 
UTR/G POMADA 10 GRAMAS

BISNAGA 300 R$ 128,64 R$ 38.592,00

69
Betaxolol, cloridrato 0,5% - sol. Oftálmica 

estéril fr 5ml
FRASCO 300 R$ 16,75 R$ 5.025,00

70 BILASTINA 20 MG - CX 30COMP COMPRIMIDO 18.000 R$ 1,59 R$ 28.620,00

71
Bimatroposta 0,1mg + tartarato de 

brimonidina 1,5mg + maleato de timolol 
6,38mg – FRASCO 5mg

FRASCO 10 R$ 266,97 R$ 2.669,70

72 Biperideno, cloridrato 2mg COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,39 R$ 11.700,00

73 Bisacodil 5mg – comp COMPRIMIDO 3.000 R$ 0,41 R$ 1.230,00

74 Bisoprolol, fumarato de 10mg COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,33 R$ 9.900,00

75 Bisoprolol, fumarato de 2,5mg COMPRIMIDO 18.000 R$ 0,22 R$ 3.960,00

76 Bisoprolol, fumarato de 5mg COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,28 R$ 8.400,00

77 Bromazepam 3mg COMPRIMIDO 12.000 R$ 0,18 R$ 2.160,00

78 Bromazepam 6mg COMPRIMIDO 6.000 R$ 0,32 R$ 1.920,00

79 Bromidrato de Vortioxetina 10mg COMPRIMIDO 240 R$ 7,72 R$ 1.852,80

80
BROMIDRATO DE VORTIOXETINA 

20MG
COMPRIMIDO 240 R$ 8,61 R$ 2.066,40

81 BROMOPRIDA 10MG COMPRIMIDO 60.000 R$ 0,73 R$ 43.800,00

82 Bromoprida 4mg/ml gotas fr 20ml FRASCO 900 R$ 2,40 R$ 2.160,00



83
Bromoprida 5mg/ml sol injetável amp 2 

ml
AMPOLA 3.000 R$ 2,97 R$ 8.910,00

84
Budesonida 32mcg aerossol nasal fr 120 

doses
FRASCO 600 R$ 18,95 R$ 11.370,00

85
Budesonida 50mcg spray nasal – frasco 

com 200 doses
FRASCO 1.200 R$ 32,31 R$ 38.772,00

86 Bupropiona, cloridrato 150mg COMPRIMIDO 60.000 R$ 0,53 R$ 31.800,00

87
Butilbrometo de escopolamina 10mg – 

comprimido
COMPRIMIDO 30.000 R$ 1,26 R$ 37.800,00

88
Butilbrometo de escopolamina 20mg/ml 

solução injetável amp 5ml
AMPOLA 1.000 R$ 1,38 R$ 1.380,00

89
Butilbrometo de escopolamina 4mg/ml + 
dipirona 500mg/ml sol injetável amp 5ml

AMPOLA 3.000 R$ 1,64 R$ 4.920,00

90
Butilbrometo de escopolamina 6,67mg/ml 
+ dipirona sódica 333,4mg/ml - sol oral fr 

20ml
FRASCO 1.200 R$ 5,56 R$ 6.672,00

91 CANABIDIOL 100MG/30ML FRASCO 10 R$ 993,52 R$ 9.935,20

92
CANABIDIOL 200MG/30ML (LIVRE 
DE THC) (Ref.: PRATI DONADUZZI)

FRASCO 10
R$ 

1.545,96
R$ 15.459,60

93
CANABIDIOL 23,75MG/ML (frasco com 

10ml)
FRASCO 20 R$ 179,77 R$ 3.595,40

94 Canabidiol 36,76mg/- FRASCO 30ml FRASCO 10 R$ 405,20 R$ 4.052,00

95
CANABIDIOL 50MG/ML (LIVRE DE 

THC) (Ref.: PRATI DONADUZZI)
FRASCO 20 R$ 608,42 R$ 12.168,40

96 Captopril 25mg COMPRIMIDO 6.000 R$ 0,11 R$ 660,00

97 Carbamazepina 200mg – comp COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,96 R$ 28.800,00

98 Carbamazepina 200mg CR - comp COMPRIMIDO 6.000 R$ 1,32 R$ 7.920,00

99
Carbamazepina 20ml/ml suspensão oral fr 

100ml
FRASCO 600 R$ 19,73 R$ 11.838,00

100 Carbamazepina 400mg - comp COMPRIMIDO 6.000 R$ 0,66 R$ 3.960,00

101 Carbamazepina 400mg CR - comp COMPRIMIDO 6.000 R$ 3,18 R$ 19.080,00

102 Carbocisteina 20mg/ml xarope fr 100ml FRASCO 600 R$ 4,77 R$ 2.862,00

103 Carbocisteina 50mg/ml xarope fr 100ml FRASCO 1.200 R$ 6,05 R$ 7.260,00



104
Carbonato de cálcio 1250mg (500mg de 

cálcio) - blister com 10 ou 30 
comprimidos

COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,62 R$ 18.600,00

105
Carbonato de cálcio 600 mg + 

Colecalciferol 400UI - blister com 10 ou 
30 comprimidos

COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,65 R$ 19.500,00

106 Carbonato de lítio 300mg - comp COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,56 R$ 16.800,00

107 Carbonato de lítio 450mg CR - comp COMPRIMIDO 6.000 R$ 2,01 R$ 12.060,00

108

CARMELOSE SÓDICA, 
DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 5 

MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA: 
SOLUÇÃOOFTÁLMICA, FRASCO 

10,00 ML

FRASCO 1.500 R$ 9,43 R$ 14.145,00

109 Carvedilol 12,5mg COMPRIMIDO 12.000 R$ 0,13 R$ 1.560,00

110 Carvedilol 25mg COMPRIMIDO 6.000 R$ 0,25 R$ 1.500,00

111 Carvedilol 3,125mg COMPRIMIDO 6.000 R$ 0,14 R$ 840,00

112 Carvedilol 6,25mg COMPRIMIDO 12.000 R$ 0,22 R$ 2.640,00

113 Cefalexina 500mg COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,83 R$ 24.900,00

114
Cefalexina monoidratada 50mg/ml pó 

susp oral fr 100ml
FRASCO 1.200 R$ 13,79 R$ 16.548,00

115 CEFDINIR 250MG/5ML FRASCO 900 R$ 154,38 R$ 138.942,00

116
Ceftriaxona sódica IM/EV- amp+amp 

diluente - 1g
AMPOLA 5.000 R$ 41,98 R$ 209.900,00

117
Ceftriaxona sódica IM/EV- amp+amp 
diluente – 500mg/ml – Bisnaga 30g

AMPOLA 2.000 R$ 14,62 R$ 29.240,00

118 CELECOXIBE 200 MG - CAPSULAS CAPSULAS 12.000 R$ 0,85 R$ 10.200,00

119
CETOCONAZOL 20MG/G / 

BETAMETASONA 0,64MG/G - Bisnaga 
30g

BISNAGA 1.200 R$ 42,23 R$ 50.676,00

120
Cetoconazol 20mg/g creme dermatologico 

bis 30g
BISNAGA 600 R$ 4,99 R$ 2.994,00

121 Cetoconazol 20mg/ml xampu – fr 100ml FRASCO 600 R$ 5,27 R$ 3.162,00

122 Cetoprofeno 20mg/ml solução oral fr 20ml FRASCO 600 R$ 2,87 R$ 1.722,00

123 Cetoprofeno 50mg - comprimido COMPRIMIDO 15.000 R$ 0,58 R$ 8.700,00



124

CETOPROFENO, 
DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 100 
MG, FORMA FARMACÊUTICA: PÓ 
LIÓFILO P/ INJETÁVEL, FRASCO-

AMPOLA

FRASCO – AMPOLA 4.000 R$ 8,09 R$ 32.360,00

125

CETOPROFENO, 
DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 50 

MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA: 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA 2 

ML

AMPOLA 4.000 R$ 3,18 R$ 12.720,00

126
Cetotifeno, fumarato de 0,2mg/ml fr 

100ml
FRASCO 300 R$ 5,69 R$ 1.707,00

127

CIANOCOBALAMINA 5000 UI + 
DEXAMETASONA 4MG + TIAMINA 

100MG + PIRIDOXINA 100MG 
INJETAVEL

AMPOLA 6.000 R$ 6,31 R$ 37.860,00

128
Cianocobalamina 5mg + tiamina100mg + 

cloridrato de piridoxina 100mg - 
comprimido

COMPRIMIDO 90.000 R$ 4,90 R$ 441.000,00

129
Ciclobenzaprina, cloridrato 5mg - 

comprimido
COMPRIMIDO 60.000 R$ 0,19 R$ 11.400,00

130 Cilostazol 100 mg - comprimido COMPRIMIDO 24.000 R$ 0,77 R$ 18.480,00

131 Cilostazol 50mg – comp COMPRIMIDO 18.000 R$ 0,39 R$ 7.020,00

132 Cimetidina 200mg - comprimido COMPRIMIDO 12.000 R$ 0,66 R$ 7.920,00

133 Cinarizina 25mg - comprimido COMPRIMIDO 6.000 R$ 0,41 R$ 2.460,00

134
Ciprofloxacino 0,35% soluçao oftalmica fr 

5ml
FRASCO 300 R$ 16,91 R$ 5.073,00

135
Ciprofloxacino 3,5 % + dexametasona 1% 

sol oftálmica fr 5ml
FRASCO 600 R$ 19,99 R$ 11.994,00

136
Ciprofloxacino, cloridrato 500mg - 

comprimido
COMPRIMIDO 18.000 R$ 0,22 R$ 3.960,00

137 Citalopram 20mg - comprimido COMPRIMIDO 60.000 R$ 0,25 R$ 15.000,00

138 CITRATO DE CLOMIFENO 50MG COMPRIMIDO 240 R$ 5,49 R$ 1.317,60

139
Citrato de potássio monoidratado 10mEq – 

comp
COMPRIMIDO 6.000 R$ 1,12 R$ 6.720,00

140 Claritromicina 500 mg – comp COMPRIMIDO 6.000 R$ 5,70 R$ 34.200,00

141 Clindamicina, cloridrato 300mg - capsula CAPSULAS 6.000 R$ 1,91 R$ 11.460,00

142 Clomipramina, cloridrato 25mg - COMPRIMIDO 18.000 R$ 1,40 R$ 25.200,00



comprimido

143
CLONAZEPAM 0,25 COMPRIMIDO 

SUBLINGUAL
COMPRIMIDO 21.000 R$ 0,66 R$ 13.860,00

144 Clonazepam 0,5mg – comp COMPRIMIDO 60.000 R$ 0,15 R$ 9.000,00

145 Clonazepam 2,0mg – comp COMPRIMIDO 120.000 R$ 0,41 R$ 49.200,00

146 Clonazepam 2,5mg/ml gotas fr 20ml FRASCO 1.500 R$ 2,60 R$ 3.900,00

147
Clopidogrel, bissulfato 75 mg - 

comprimido
COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,73 R$ 21.900,00

148
Cloranfenicol 5mg/g + Retinol 10000UI/g 
+ aminoácidos 25mg/g + metionina 5mg/g 

– pom oftálmica estéril bg 3,5mg
BISNAGA 300 R$ 26,68 R$ 8.004,00

149
Cloreto de potássio 100mg + Furosemida 

40mg – comp
COMPRIMIDO 3.000 R$ 2,48 R$ 7.440,00

150 Cloreto de potássio 600mg - comprimido COMPRIMIDO 3.000 R$ 1,08 R$ 3.240,00

151 Cloreto de sódio 0,9 mg/ml – Spray 100ml FRASCO 10 R$ 42,05 R$ 420,50

152 Cloreto de sódio 9mg/ml sol nasal fr 30ml FRASCO 600 R$ 2,35 R$ 1.410,00

153 Cloridrato de Benazepril 5mg COMPRIMIDO 300 R$ 2,60 R$ 780,00

154 CLORIDRATO DE MEMANTINA 10MG COMPRIMIDO 12.000 R$ 0,23 R$ 2.760,00

155
Cloridrato de metoclopramida 7mg+ 

dimedicona 40mg+pepsina 50mg
CAPSULAS 240 R$ 2,06 R$ 494,40

156 Cloridrato de Tapentadol 200mg COMPRIMIDO 480 R$ 9,65 R$ 4.632,00

157 CLOROQUINA, DIFOSFATO 150MG COMPRIMIDO 12.000 R$ 3,56 R$ 42.720,00

158 Clorpromazina, cloridrato 25mg COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,34 R$ 10.200,00

159 Clorpromazina, cloridrato 100mg – comp COMPRIMIDO 18.000 R$ 0,66 R$ 11.880,00

160
Clorpromazina, cloridrato 40mg/ml sol 

oral fr 20ml
FRASCO 600 R$ 10,59 R$ 6.354,00

161 Clortalidona 12,5mg COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,28 R$ 8.400,00

162 Codeína, Fosfato 30mg - comprimido COMPRIMIDO 30.000 R$ 1,13 R$ 33.900,00

163 Colagenase 0,6U pomada derm bis 30g BISNAGA 600 R$ 14,41 R$ 8.646,00

164
Colágeno não hidrolisado Tipo II 40mg, 
produzido com a tecnologia UC-II® - 

blister com 10 ou 30 comprimidos
COMPRIMIDO 90.000 R$ 1,48 R$ 133.200,00

165 Colchicina 0,5mg COMPRIMIDO 6.000 R$ 0,59 R$ 3.540,00



166
Colecalciferol (Vitamina D3) 200Ui/gotas 

solução oral/gotas – fr 20ml
FRASCO 600 R$ 5,62 R$ 3.372,00

167
Colecalciferol 10.000 UI (Vitamina D) – 

comp
COMPRIMIDO 60.000 R$ 0,59 R$ 35.400,00

168
Colecalciferol 2.000 UI (Vitamina D) – 

comp
COMPRIMIDO 120.000 R$ 0,12 R$ 14.400,00

169
Colecalciferol 50.000 UI (Vitamina D) – 

comp
COMPRIMIDO 6.000 R$ 0,90 R$ 5.400,00

170
Complexo B solução injetável - Cloridrato 
de tiamina (vit. B1) 4mg/ml; Fosfato sódio 

de riboflavina (vit. B2) 1 mg/ml;
AMPOLA 10.000 R$ 1,47 R$ 14.700,00

171
Cumarina 15mg + Troxerrutina 90mg - 

comp
COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,76 R$ 22.800,00

172 Dabigatrana 110mg - comp COMPRIMIDO 1.500 R$ 5,29 R$ 7.935,00

173 Dabigatrana 150mg - comprimido COMPRIMIDO 3.000 R$ 5,62 R$ 16.860,00

174 Dapagliflozina 10 mg – comp COMPRIMIDO 30.000 R$ 10,69 R$ 320.700,00

175
Dapagliflozina 5mg + cloridrato de 

metformina 1000mg XR - comp revestido
COMPRIMIDO 6.000 R$ 4,49 R$ 26.940,00

176 Desloratadina 0,5mg/ml xarope - fr 100ml FRASCO 1.800 R$ 13,77 R$ 24.786,00

177
Desogestrel 150mcg + Etinilestradiol 

20mcg – caixa c/ 1 blister calendário com 
21 comprimidos

COMPRIMIDO 3.000 R$ 0,35 R$ 1.050,00

178 Desvenlafaxina 100mg - comp COMPRIMIDO 18.000 R$ 0,85 R$ 15.300,00

179 Desvenlafaxina 50mg COMPRIMIDO 24.000 R$ 0,75 R$ 18.000,00

180
Dexametasona 1mg/g (0,1%) creme derm 

bis 10G
BISNAGA 1.200 R$ 2,10 R$ 2.520,00

181
Dexametasona 4mg - comp armazenado 

em cartela/blister
COMPRIMIDO 6.000 R$ 0,28 R$ 1.680,00

182
DEXAMETASONA FOST. DISSODICO 

2MG/ 1 ML INJ
AMPOLA 5.000 R$ 12,04 R$ 60.200,00

183
Dexametasona, fosfato dissódico 4mg/ml - 

sol injetável amp 2,50 ml
AMPOLA 2.000 R$ 1,17 R$ 2.340,00

184
Dexclorfeniramina 0,4mg + betametasona 

0,5mg xarope fr 100ml
FRASCO 6.000 R$ 7,86 R$ 47.160,00

185
Dexclorfeniramina, maleato 0,4 mg/ml - 

FRASCO 1.500 R$ 6,20 R$ 9.300,00



sol. oral fr 100ml

186 Dexlansoprazol 60mg – comp COMPRIMIDO 18.000 R$ 4,44 R$ 79.920,00

187 Dexpantenol 50mg/g gel - BISNAGA10gr BISNAGA 20 R$ 53,56 R$ 1.071,20

188
Dextrana 1mg/ml + Hipromelose 3mg/ml 

sol oftalmica esteril - fr 15ml
FRASCO 1.200 R$ 19,55 R$ 23.460,00

189 Diacereina 50 mg – comp COMPRIMIDO 12.000 R$ 6,81 R$ 81.720,00

190 Diazepam - 10mg COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,11 R$ 3.300,00

191 Diazepam 5mg/ml sol injetável amp 2ml AMPOLA 400 R$ 2,61 R$ 1.044,00

192
Diclofenaco de sodio 1mg/ml sol 

oftalmica fr 5ml
FRASCO 300 R$ 18,16 R$ 5.448,00

193
DICLOFENACO DIETILAMONIO 
11,6MG/G - GEL CREME BIS 60G

BISNAGA 1.000 R$ 10,29 R$ 10.290,00

194 Diclofenaco sódico 50mg COMPRIMIDO 10.000 R$ 0,14 R$ 1.400,00

195
Diclofenaco sodico 75mg/3ml - sol 

Injetável amp 3ml
AMPOLA 6.000 R$ 1,99 R$ 11.940,00

196 Dicloridrato de Trimetazina LP 80mg COMPRIMIDO 240 R$ 7,31 R$ 1.754,40

197 Dienogeste 2 mg - comp COMPRIMIDO 18.000 R$ 0,81 R$ 14.580,00

198 Digoxina 0,25mg COMPRIMIDO 6.000 R$ 0,30 R$ 1.800,00

199

Dimenidrinato 30mg + Cloridrato de 
piridoxina 50mg + Glicose 1000mg + 

Frutose 1000mg. Solução injetável. Uso 
endovenoso

AMPOLA 5.000 R$ 11,96 R$ 59.800,00

200
Dimenidrinato 50mg + cloridrato de 

piridoxina 10mg - comp
COMPRIMIDO 18.000 R$ 0,82 R$ 14.760,00

201
Diosmina 450mg + Hesperidina 50mg - 

comp
COMPRIMIDO 120.000 R$ 0,45 R$ 54.000,00

202
DIPIRONA 300MG / ESCOPOLAMINA 

6,25MCG/ HIOSCIAMINA 104MCG/ 
HOMATROPINA

COMPRIMIDO 600 R$ 2,19 R$ 1.314,00

203
DIPIRONA SODICA 500 MG - 

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO 200.000 R$ 0,21 R$ 42.000,00

204
Dipirona sódica 500mg/ml solução 

injetável amp 2ml
AMPOLA 10.000 R$ 0,98 R$ 9.800,00

205
Dipirona sódica 500mg/ml solução oral 

FRASCO 6.000 R$ 1,08 R$ 6.480,00



gotas fr 10ml

206
Dipropionato de betametasona 0,64mg + 

gentamicina 1mg - pomada 30 gramas
BISNAGA 600 R$ 12,79 R$ 7.674,00

207
Dipropionato de betametasona 5mg + 

fosfato dissódico de betametasona 2mg 
injetável - ampola 1ml

AMPOLA 15.000 R$ 4,14 R$ 62.100,00

208
DIVALPROATO DE SÓDIO 250 MG - 

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO 6.000 R$ 0,96 R$ 5.760,00

209 Divalproato de sódio 500mg – comp COMPRIMIDO 6.000 R$ 1,17 R$ 7.020,00

210
Divalproato de sódio 500mg ER – 

comprimido
COMPRIMIDO 6.000 R$ 3,16 R$ 18.960,00

211 Domperidona 1mg/ml - susp oral fr 100ml FRASCO 600 R$ 12,08 R$ 7.248,00

212 Domperidona 10mg - comprimido COMPRIMIDO 120.000 R$ 0,19 R$ 22.800,00

213 Doxazosina, mesilato 4mg – comp COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,82 R$ 24.600,00

214 Doxiciclina, cloridrato 100mg COMPRIMIDO 6.000 R$ 0,98 R$ 5.880,00

215 DULOXETINA, CLORIDRATO 30MG COMPRIMIDO 60.000 R$ 1,95 R$ 117.000,00

216 DULOXETINA, CLORIDRATO 60MG COMPRIMIDO 30.000 R$ 2,95 R$ 88.500,00

217
Dutasterida 0,5mg + cloridrato de 

tansulosina 0,4mg - cápsula
CAPSULAS 6.000 R$ 3,98 R$ 23.880,00

218 Empagliflozina 25mg+ Linagliptilina 5mg COMPRIMIDO 240 R$ 18,81 R$ 4.514,40

219 Enalapril, maleato 10mg COMPRIMIDO 45.000 R$ 0,15 R$ 6.750,00

220
Enoxaparina sódica 20mg/0,2ml - 

injetável
AMPOLA 1.000 R$ 19,23 R$ 19.230,00

221
Enoxaparina sódica 40mg/0,4ml - 

injetável
AMPOLA 2.000 R$ 20,64 R$ 41.280,00

222
Enoxaparina sódica 60mg/0,6ml – 

injetável
AMPOLA 500 R$ 28,61 R$ 14.305,00

223
ESCITALOPRAM, OXALATO DE 

10MG
COMPRIMIDO 150.000 R$ 0,20 R$ 30.000,00

224
Escitalopram, oxalato de 15mg - 

comprimido
COMPRIMIDO 45.000 R$ 0,30 R$ 13.500,00

225 Esomeprazol 20mg – comp COMPRIMIDO 60.000 R$ 2,34 R$ 140.400,00

226 Espironolactona 100mg - comp COMPRIMIDO 6.000 R$ 0,80 R$ 4.800,00



227 Espironolactona 25mg – comp COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,82 R$ 24.600,00

228 Espironolactona 50mg COMPRIMIDO 12.000 R$ 1,33 R$ 15.960,00

229
Estriol 1mg/g creme vaginal bis 50g c/ 

aplicador
BISNAGA 300 R$ 13,00 R$ 3.900,00

230 Estrogenos conjugados 0,625mg COMPRIMIDO 3.000 R$ 1,47 R$ 4.410,00

231
Etinilestradiol 30mcg + gestodeno 75mcg 

- comp – cx c/ 21 drágeas
CAIXAS 6.000 R$ 24,81 R$ 148.860,00

232
Etinilestradiol 30mcg + gestodeno 75mcg 

- comp – cx c/ 28 drágeas
CAIXA 6.000 R$ 31,49 R$ 188.940,00

233 Ezetimiba 10mg - comp COMPRIMIDO 30.000 R$ 1,21 R$ 36.300,00

234 Fenitoina 100mg COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,86 R$ 25.800,00

235 Fenobarbital 100mg – comp COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,84 R$ 25.200,00

236
Fenobarbital 40mg/ml solução oral gts fr 

20ml
FRASCO 300 R$ 7,95 R$ 2.385,00

237
Fenoximetilpenicilina potássica 

400.000UI/5ml pó para sol. oral – fr 60 ml
FRASCO 300 R$ 27,30 R$ 8.190,00

238
FERRIPOLIMALTOSE / SACARATO 

DE HIDROXIDO FERRICO EV 
100MG/5ML INJ

AMPOLA 20.000 R$ 19,30 R$ 386.000,00

239 FEXOFENADINA 120 MG - COMP COMPRIMIDO 18.000 R$ 1,28 R$ 23.040,00

240 Finasterida 5mg – comp COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,84 R$ 25.200,00

241 Finerenona 10mg COMPRIMIDO 250 R$ 6,33 R$ 1.582,50

242 Finerenona 20mg COMPRIMIDO 250 R$ 6,45 R$ 1.612,50

243 Fluconazol 150mg COMPRIMIDO 6.000 R$ 1,78 R$ 10.680,00

244 FLUNARIZINA 10 MG COMPRIMIDO 9.000 R$ 0,38 R$ 3.420,00

245 FLUNITRAZEPAN 1 MG COMPRIMIDO 3.000 R$ 1,06 R$ 3.180,00

246
Fluormetolona acetato, suspensão 

oftálmica 1mg/ml – fr 5ml
FRASCO 300 R$ 32,04 R$ 9.612,00

247
Fluoxetina, cloridrato 20 mg/ml sol oral 

gotas - frasco 20 ml
FRASCO 600 R$ 20,00 R$ 12.000,00

248 Fluoxetina, cloridrato 20mg COMPRIMIDO 90.000 R$ 0,19 R$ 17.100,00

249
Fluticasona, dipropionato27,5mcg/dose 

FRASCO 1.200 R$ 71,34 R$ 85.608,00



spray nasal - fr 120 doses

250
Fluticasona, propionato de 50mcg spray 

nasal - fr 120 doses
FRASCO 600 R$ 194,29 R$ 116.574,00

251
Fluvoxamina, maleato de 100mg - 

comprimido
COMPRIMIDO 6.000 R$ 4,84 R$ 29.040,00

252
Fosfato de sódio monobásico + fosfato de 
sódio dibásico 160+60mg/ml fr 130ml c/ 

aplicador
FRASCO 600 R$ 9,90 R$ 5.940,00

253
Fumarato de Formoterol di-hidratado 6mg 
+ budesonida 200mcg - Spray 120 doses

FRASCO 10 R$ 118,83 R$ 1.188,30

254
Furosemida 10mg/ml sol injetável amp 

2ml
AMPOLA 500 R$ 2,00 R$ 1.000,00

255 Furosemida 40mg COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,20 R$ 6.000,00

256
GABAPENTINA 300 MG - 

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO 18.000 R$ 0,99 R$ 17.820,00

257
Gatifloxacino 3mg/ml + acetato de 

prednisolona 10mg/ml sol oft fr 3ml
FRASCO 300 R$ 79,40 R$ 23.820,00

258 Ginko biloba 80 mg – comp COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,83 R$ 24.900,00

259 Glibenclamida 5mg COMPRIMIDO 12.000 R$ 0,15 R$ 1.800,00

260
GLICLAZIDA MR 30MG - 

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO 45.000 R$ 0,13 R$ 5.850,00

261
GLICLAZIDA MR 60 MG - 

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO 45.000 R$ 0,40 R$ 18.000,00

262
Glicose 50 mg/ml (5%) sol injetável fr 

10ml
FRASCO 1.000 R$ 0,89 R$ 890,00

263
Glimepirida 2mg + metformina 1000mg - 

comp revestido
COMPRIMIDO 6.000 R$ 3,67 R$ 22.020,00

264 Glimepirida 4mg - comprimido COMPRIMIDO 12.000 R$ 0,82 R$ 9.840,00

265 Haloperidol 5mg - comprimido COMPRIMIDO 18.000 R$ 0,46 R$ 8.280,00

266 Haloperidol 2mg/ml gotas - frasco 20ml FRASCO 600 R$ 9,56 R$ 5.736,00

267 Haloperidol 5mg/ml sol injetável amp 1ml AMPOLA 200 R$ 7,91 R$ 1.582,00

268
Haloperidol decanoato 70,52 mg/ml 

solução injetável amp 1ml
AMPOLA 3.000 R$ 9,01 R$ 27.030,00

269 Heparina sódica 5000UI/0,25ml sol 
injetável subcutanea amp 0,25 ml

AMPOLA 6.000 R$ 9,90 R$ 59.400,00



270
Hialuronato de sódio 0,15% susp 

oftálmica - frasco 10ml
FRASCO 600 R$ 46,39 R$ 27.834,00

271
Hialuronato de sodio 0,2% colirio – 

FRASCO 10ml
FRASCO 80 R$ 46,87 R$ 3.749,60

272 Hidralazina, cloridrato de 25mg – comp COMPRIMIDO 18.000 R$ 0,88 R$ 15.840,00

273 Hidralazina, cloridrato de 50mg – comp COMPRIMIDO 12.000 R$ 1,32 R$ 15.840,00

274 Hidroclorotiazida 25mg COMPRIMIDO 60.000 R$ 0,18 R$ 10.800,00

275

Hidrocortisona, acetato de 0,5% + 
lidocaína 2,0% + subgalato bismuto 2,0% 
+ óxido de zinco 10% pomada - bg 20g 

(mínimo)

BISNAGA 600 R$ 18,56 R$ 11.136,00

276
Hidrocortisona, succinato sódico pó p/sol 

injetável 500mg
AMPOLA 1.000 R$ 9,86 R$ 9.860,00

277
Hidrocortisona, succinato sódico pó p/sol. 

Injetável 100mg
AMPOLA 500 R$ 8,07 R$ 4.035,00

278
Hidróxido de alumínio suspensão oral 6% 

- fr 150ml
FRASCO 600 R$ 6,45 R$ 3.870,00

279
HIDROXIZINA, DICLORIDRATO DE 

25MG - COMP (blister c/ 30 cp)
COMPRIMIDO 6.000 R$ 1,24 R$ 7.440,00

280
HIDROXIZINE, CLORIDRATO 
2MG/1ML XAROPE FR 120ML

FRASCO 1.200 R$ 10,71 R$ 12.852,00

281 Ibuprofeno 50mg/ml soluçao oral fr 30ml FRASCO 3.000 R$ 3,87 R$ 11.610,00

282 Ibuprofeno 600mg - comp COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,48 R$ 14.400,00

283 Imipramina, cloridrato 25mg – comp COMPRIMIDO 18.000 R$ 0,96 R$ 17.280,00

284 INDAPAMIDA SR 1,5MG COMPRIMIDO 24.000 R$ 0,32 R$ 7.680,00

285
INDAPAMINA 2,5MG SR (liberação 

prolongada)
COMPRIMIDO 240 R$ 1,32 R$ 316,80

286
Insulina asparte 100 ui/ml solução 

injetável frasco - ampola 10 ml. (ref. 
Novorapid 10ml)

AMPOLA 300 R$ 164,40 R$ 49.320,00

287
Insulina asparte 100 ui/ml solução 

injetável frasco - ampola 3 ml.
AMPOLA 300 R$ 64,00 R$ 19.200,00

288
INSULINA DEGLUDECA 100UI/ML 
SOL INJETÁVEL1 CARPULE 3ML + 

APLICADOR (Ref. Tresiba)
AMPOLA 300 R$ 196,43 R$ 58.929,00

289
INSULINA GLARGINA 100UI/ML - 

SOLUÇÃO INJETÁVEL 1 CARP 3ML 
(REFIL)

AMPOLA 300 R$ 133,70 R$ 40.110,00



290
Insulina lispro 100 ui/ml solução injetável 

frasco - ampola 10 ml.
AMPOLA 300 R$ 159,07 R$ 47.721,00

291
Insulina lispro 100 ui/ml solução injetável 

frasco - ampola 3 ml.
AMPOLA 900 R$ 126,13 R$ 113.517,00

292
Ipratropio, brometo0,25mg/ml sol inalação 

fr 20ml
FRASCO 300 R$ 2,00 R$ 600,00

293
Isossorbida, mononitrato 20mg - 

comprimido
COMPRIMIDO 12.000 R$ 0,50 R$ 6.000,00

294 Itraconazol 200mg – comp COMPRIMIDO 3.000 R$ 0,80 R$ 2.400,00

295 Ivermectina 6mg COMPRIMIDO 1.200 R$ 0,87 R$ 1.044,00

296 Lacosamina 200mg COMPRIMIDO 480 R$ 16,84 R$ 8.083,20

297
Lactulose 667mg/ml xarope sabor ameixa 

fr 120ml
FRASCO 1.200 R$ 9,73 R$ 11.676,00

298 LAMOTRIGINA 100 MG COMPRIMIDO 12.000 R$ 0,48 R$ 5.760,00

299 Lercanidipino 10mg – comp COMPRIMIDO 3.000 R$ 2,70 R$ 8.100,00

300 Levanlodipino 5 mg – comp COMPRIMIDO 12.000 R$ 2,13 R$ 25.560,00

301
LEVETIRACETAM 100mg – FRASCO 

150ML
FRASCO 20 R$ 143,13 R$ 2.862,60

302 Levetiracetam 250mg – comp COMPRIMIDO 12.000 R$ 0,91 R$ 10.920,00

303 Levetiracetam 750mg – comp COMPRIMIDO 3.000 R$ 3,72 R$ 11.160,00

304
LEVODOPA 100MG + BENSERAZIDA 

25MG - BD
COMPRIMIDO 15.000 R$ 2,63 R$ 39.450,00

305
Levodopa 100mg + benserazida 25mg – 

HBS
COMPRIMIDO 6.000 R$ 3,30 R$ 19.800,00

306 Levodopa 200mg + benserazida 50mg DR COMPRIMIDO 480 R$ 3,97 R$ 1.905,60

307
LEVODOPA 200MG + BENSERAZIDA 

50MG - COMPRIMIDO
COMPRIMIDO 15.000 R$ 3,24 R$ 48.600,00

308 Levofloxacino 500mg COMPRIMIDO 6.000 R$ 6,69 R$ 40.140,00

309
LEVOFLOXACINO 750MG - 

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO 6.000 R$ 7,61 R$ 45.660,00

310 Levomepromazina, cloridrato 100mg COMPRIMIDO 12.000 R$ 0,91 R$ 10.920,00

311 Levomepromazina, cloridrato 25mg COMPRIMIDO 12.000 R$ 1,03 R$ 12.360,00



312
Levomepromazina, cloritdrato 4% sol oral 

gotas fr 20ml
FRASCO 600 R$ 16,19 R$ 9.714,00

313 Levotiroxina 37,5mcg - comprimido COMPRIMIDO 6.000 R$ 0,58 R$ 3.480,00

314 Levotiroxina sódica 100mcg – comp COMPRIMIDO 45.000 R$ 0,99 R$ 44.550,00

315 Levotiroxina sódica 112mcg - comprimido COMPRIMIDO 6.000 R$ 1,07 R$ 6.420,00

316 Levotiroxina sódica 150mcg – comp COMPRIMIDO 12.000 R$ 1,13 R$ 13.560,00

317 Levotiroxina sódica 25mcg COMPRIMIDO 60.000 R$ 0,56 R$ 33.600,00

318 Levotiroxina sódica 38mcg COMPRIMIDO 6.000 R$ 0,59 R$ 3.540,00

319 Levotiroxina sódica 50mcg – comp COMPRIMIDO 60.000 R$ 0,77 R$ 46.200,00

320 Levotiroxina sódica 62,5mcg COMPRIMIDO 15.000 R$ 0,81 R$ 12.150,00

321 Levotiroxina sódica 88mcg COMPRIMIDO 9.000 R$ 0,85 R$ 7.650,00

322
Lidocaina, cloridrato 2% (20mg/ml) com 
vasoconstritor solução injetavel fr 20ml

AMPOLA 1.000 R$ 9,13 R$ 9.130,00

323
Lidocaina, cloridrato 2% (20mg/ml) sem 

vasoconstritor - solução injetável
AMPOLA 1.000 R$ 8,49 R$ 8.490,00

324 Lidocaina, cloridrato 20mg gel bis 30g BISNAGA 300 R$ 8,32 R$ 2.496,00

325 LINAGLIPTINA 5MG COMPRIMIDO 1.200 R$ 6,38 R$ 7.656,00

326 LISADO BATERIANO 3,5 MG SACHE SACHÊ 6.000 R$ 5,84 R$ 35.040,00

327
LISDEXANFETAMINA DIMESILATO, 

DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 30 MG, 
CÁPSULA

CAPSULAS 6.000 R$ 6,26 R$ 37.560,00

328
LISDEXANFETAMINA, DIMESILATO 

70 MG
COMPRIMIDO 3.000 R$ 7,00 R$ 21.000,00

329 LOPERAMIDA, CLORIDRATO 2MG COMPRIMIDO 3.000 R$ 0,40 R$ 1.200,00

330 Loratadina 10mg COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,23 R$ 6.900,00

331
LORATADINA 1MG/ML XAROPE FR 

100ML
FRASCO 1.200 R$ 5,19 R$ 6.228,00

332 Lorazepam 2mg COMPRIMIDO 6.000 R$ 0,31 R$ 1.860,00

333 Losartana potássico 50mg COMPRIMIDO 60.000 R$ 0,35 R$ 21.000,00

334
LUTEÍNA 20MG + ÁCIDO 

ASCÓRBICO 45MG + ACETATO DE 
TOCOFEROL 10MG + RETINOL 2500 

MCG + ÓXIDO DE ZINCO 17MG 

COMPRIMIDO 3.000 R$ 1,88 R$ 5.640,00



+ZEAXANTINA 3MG – Comprimido

335
Magnésio, glicinato de 722,2mg + 

cloridrato de piridoxina 1mg – comp
COMPRIMIDO 30.000 R$ 4,52 R$ 135.600,00

336 Macrogol 3350 - Sachê 8,5 g SACHÊ 240 R$ 3,97 R$ 952,80

337 Manidipino, dicloridrato 10mg COMPRIMIDO 1.200 R$ 3,16 R$ 3.792,00

338 Mebendazol 100mg COMPRIMIDO 600 R$ 0,52 R$ 312,00

339
Mebendazol 20mg/ml (2%) susp oral fr 

30ml
FRASCO 300 R$ 2,97 R$ 891,00

340
Mecobalamina 1000 mcg comp sublingual 

- comp (DOZEMAST / MECOBE)
COMPRIMIDO 30.000 R$ 1,83 R$ 54.900,00

341 MELOXICAM 15 MG COMPRIMIDO 15.000 R$ 0,49 R$ 7.350,00

342
Mesalazina 1200mg MMX - comp 

revestido
COMPRIMIDO 3.000 R$ 9,58 R$ 28.740,00

343 Mesalazina 2grs SACHÊ 800 R$ 19,92 R$ 15.936,00

344 Metformina, cloridrato 500mg COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,33 R$ 9.900,00

345
Metformina, cloridrato 850mg - 

comprimido
COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,39 R$ 11.700,00

346 Metildopa 250mg COMPRIMIDO 6.000 R$ 0,73 R$ 4.380,00

347 Metildopa 500mg - comp COMPRIMIDO 6.000 R$ 1,38 R$ 8.280,00

348 Metilfenidato, cloridrato 10mg COMPRIMIDO 30.000 R$ 1,64 R$ 49.200,00

349 Metilfenidato, cloridrato 10mg – comp LA COMPRIMIDO 3.000 R$ 3,54 R$ 10.620,00

350
Metilfenidato, cloridrato 18mg LA – 

comprimido liberação controlada
COMPRIMIDO 3.000 R$ 8,49 R$ 25.470,00

351 Metilfenidato, cloridrato 20mg – comp LA COMPRIMIDO 3.000 R$ 12,96 R$ 38.880,00

352
Metilfenidato, cloridrato 36mg – 

comprimido
COMPRIMIDO 3.000 R$ 13,17 R$ 39.510,00

353 Metoclopramida 10mg - comprimido COMPRIMIDO 6.000 R$ 0,35 R$ 2.100,00

354

METOCLOPRAMIDA CLORIDRATO, 
DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 5 

MG/ML, APRESENTACAO: SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, AMPOLA 2,00 ML

AMPOLA 1.000 R$ 1,54 R$ 1.540,00

355 Metoprolol, succinato de 25mg – comp 
liberação controlada

COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,72 R$ 21.600,00



356
METOPROLOL, SUCCINATO DE 

50MG - COMPRIMIDO LIBERAÇÃO 
CONTROLADA

COMPRIMIDO 18.000 R$ 1,22 R$ 21.960,00

357 Metronidazol 250mg COMPRIMIDO 12.000 R$ 0,36 R$ 4.320,00

358
Metronidazol creme vaginal 100 mg/g + 

aplicador (bisnaga 50g)
BISNAGA 600 R$ 5,74 R$ 3.444,00

359
Miconazol 20mg/g creme vaginal bisnaga 

30 gramas
BISNAGA 600 R$ 8,50 R$ 5.100,00

360 MIRABEGRONA 50MG COMPRIMIDO 240 R$ 5,74 R$ 1.377,60

361
MIRTAZAPINA 15 MG - COMPRIMIDO 

ORODISPERSÍVEL
COMPRIMIDO 18.000 R$ 1,29 R$ 23.220,00

362
MIRTAZAPINA 30 MG - COMPRIMIDO 

ORODISPERSÍVEL
COMPRIMIDO 6.000 R$ 1,50 R$ 9.000,00

363
MOMETASONA, FUROATO 

50MCG/ATOMIZAÇÃO SPRAY NASAL 
AQUOSO FR 17 ML

FRASCO 1.200 R$ 20,51 R$ 24.612,00

364
Mometasona, furoato de 1mg/g creme 

bisnaga de 10 gramas
BISNAGA 600 R$ 14,32 R$ 8.592,00

365
Montelucaste 5mg - comprimido 

mastigável
COMPRIMIDO 24.000 R$ 0,84 R$ 20.160,00

366
Montelucaste 4mg - comprimido 

mastigável
COMPRIMIDO 9.000 R$ 0,80 R$ 7.200,00

367
Montelucaste de sódio 4MG 

GRANULADO
SACHÊ 240 R$ 2,98 R$ 715,20

368 Morfina, sulfato 30mg - comprimido COMPRIMIDO 6.000 R$ 3,06 R$ 18.360,00

369
Moxifloxacino 5mg/ml + fosfato dissodico 
de dexametasona 1mg/ml sol oft - fr 5ml

FRASCO 600 R$ 51,06 R$ 30.636,00

370
Moxifloxacino, cloridrato 5 mg/ml susp 

oft - fr 5ml
FRASCO 300 R$ 46,27 R$ 13.881,00

371
Mucopolissacarídeo, polissulfato 5mg/g 

gel bisnaga 40g
BISNAGA 300 R$ 20,40 R$ 6.120,00

372 Mupirocina 20mg/g pom derm bis 15g BISNAGA 300 R$ 27,96 R$ 8.388,00

373 Naltrexona, cloridrato 50mg - comprimido COMPRIMIDO 12.000 R$ 8,95 R$ 107.400,00

374 Naproxeno 500mg – comp COMPRIMIDO 18.000 R$ 0,56 R$ 10.080,00

375 Nebivolol 5mg – comp COMPRIMIDO 18.000 R$ 0,82 R$ 14.760,00



376
Neomicina, sulfato de 5mg/g + 

Bacitracina 250ui/g pomada, bisnaga 10g
BISNAGA 3.000 R$ 4,00 R$ 12.000,00

377 Nifedipino 20mg - comprimido COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,49 R$ 14.700,00

378 Nimesulida 100mg – comp COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,18 R$ 5.400,00

379
Nistatina 100.000UI/ml suspensão oral 

frasco 50ml
FRASCO 600 R$ 5,85 R$ 3.510,00

380
Nistatina 25.000 UI/G creme vaginal, 

bisnaga 60 gramas
BISNAGA 1.200 R$ 7,99 R$ 9.588,00

381 NITRAZEPAM 5MG COMPRIMIDO 800 R$ 0,99 R$ 792,00

382 Nitrofurantoina 100mg – comp COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,61 R$ 18.300,00

383 Norfloxacino 400mg COMPRIMIDO 3.000 R$ 0,97 R$ 2.910,00

384 Nortriptilina, cloridrato 10mg COMPRIMIDO 1.200 R$ 1,38 R$ 1.656,00

385 Nortriptilina, cloridrato 25mg – comp COMPRIMIDO 18.000 R$ 1,62 R$ 29.160,00

386
Ofloxacino 0,3% solução oftálmica frasco 

5ml
FRASCO 300 R$ 53,66 R$ 16.098,00

387 OLANZAPINA 10 MG - COMPRIMIDO COMPRIMIDO 6.000 R$ 1,99 R$ 11.940,00

388
Óleo Mineral 100% solução oral frasco 

100ml
FRASCO 600 R$ 4,58 R$ 2.748,00

389 Olmesartana 40mg - comprimido COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,85 R$ 25.500,00

390
Olmesartana medoxomila 40mg + besilato 

de anlodipino 10mg – comprimido
COMPRIMIDO 6.000 R$ 2,06 R$ 12.360,00

391 Olopatadina 1mg/ml sol oftalmica fr 5ml FRASCO 300 R$ 32,83 R$ 9.849,00

392
OMEPRAZOL 20MG - blister com 14 ou 

28 comprimidos
COMPRIMIDO 120.000 R$ 0,25 R$ 30.000,00

393
Omeprazol sódico 40mg injetável – frasco 

ampola 10ml
AMPOLA 500 R$ 9,97 R$ 4.985,00

394 ONDANSETRONA INJ 2MG/ML 2ML AMPOLA 5.000 R$ 4,13 R$ 20.650,00

395 Ondansetrona, cloridrato 8mg COMPRIMIDO 30.000 R$ 1,00 R$ 30.000,00

396 Oxcarbazepina 300mg COMPRIMIDO 12.000 R$ 2,39 R$ 28.680,00

397 Oxcarbazepina 600mg comprimido COMPRIMIDO 600 R$ 4,59 R$ 2.754,00

398
Oxcarbazepina 60mg/ml (6%) suspensão 

oral fr 100ml
FRASCO 600 R$ 79,14 R$ 47.484,00

399 Oxibutinina 5mg COMPRIMIDO 18.000 R$ 1,36 R$ 24.480,00



400
PANTOPRAZOL 40 MG - 

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO 120.000 R$ 0,55 R$ 66.000,00

401
Paracetamol 200mg/ml sol oral gotas 

frasco 20 ml
FRASCO 3.000 R$ 1,49 R$ 4.470,00

402
Paracetamol 300mg + Diclofenaco sódico 

50mg + Carisoprodol 125mg + Cafeína 
30mg - comprimido

COMPRIMIDO 18.000 R$ 0,97 R$ 17.460,00

403 Paracetamol 500mg – comp COMPRIMIDO 60.000 R$ 0,15 R$ 9.000,00

404 Paroxetina 20mg – comp COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,29 R$ 8.700,00

405
Pasta d'água - Óxido de zinco 25mg/g - Fr 

100g
FRASCO 300 R$ 4,96 R$ 1.488,00

406 Pentoxifilina 400 mg – comp COMPRIMIDO 3.000 R$ 2,37 R$ 7.110,00

407
Perindopril arginina 10mg + indapamida 

2,5mg + anlodipino 10mg
COMPRIMIDO 240 R$ 3,91 R$ 938,40

408
Permetrina 10mg/ml loção capilar + pente 

fino de plástico – fr 60ml
FRASCO 300 R$ 17,71 R$ 5.313,00

409
Picossulfato de sódio 10mg + óxido de 

magnésio 3,5g + ácido cítrico anidro 12g – 
embalagem contendo 2(dois) sachês

CAIXA 300 R$ 26,56 R$ 7.968,00

410 Pioglitazona, cloridrato de 15mg - comp COMPRIMIDO 3.000 R$ 2,46 R$ 7.380,00

411 Pioglitazona, cloridrato de 30mg - comp COMPRIMIDO 12.000 R$ 3,00 R$ 36.000,00

412 Pioglitazona, cloridrato de 45mg - comp COMPRIMIDO 3.000 R$ 6,99 R$ 20.970,00

413 PIRACETAM 800MG COMPRIMIDO 6.000 R$ 2,09 R$ 12.540,00

414 Piroxicam 20mg COMPRIMIDO 6.000 R$ 0,57 R$ 3.420,00

415

POLIMIXINA B 10.000 UI/ML + 
NEOMICINA 3,5 MG/ML + 

FLUOCINOLONA 0,25 MG/ML E 
LIDOCAÍNA 20 MG/ML SOL 

OTOLOGICA FR 10 ML

FRASCO 600 R$ 9,42 R$ 5.652,00

416
POLIMIXINA B 6.000UI/ML + 

NEOMICINA 0,5% + 
DEXAMETASONA 0,1% - FR 5 ML

FRASCO 300 R$ 19,77 R$ 5.931,00

417
Polivitamínico (Suplemento vitamínico e 

mineral de A a Z) - comprimido
COMPRIMIDO 45.000 R$ 2,34 R$ 105.300,00

418
Polivitamínico (Suplemento vitaminico e 
mineral de A a Z) - solução oral/gotas - 

frasco a partir de 20ml

FRASCO 600 R$ 55,43 R$ 33.258,00



419
PREDNISOLONA, ACETATO DE 10 
MG/ML SUSPENSÃO OFTALMICA 

FRASCO 5ML
FRASCO 300 R$ 28,44 R$ 8.532,00

420
PREDNISOLONA, FOSFATO DE 

3MG/ML - FRASCO 60ML
FRASCO 1.800 R$ 11,81 R$ 21.258,00

421 Prednisona 20mg – comp COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,53 R$ 15.900,00

422 Pregabalina 75mg COMPRIMIDO 150.000 R$ 0,53 R$ 79.500,00

423 Primidona 100mg – comp COMPRIMIDO 6.000 R$ 0,85 R$ 5.100,00

424
Probiótico Saccharomyces boulardii-17 + 

Liofilizado 200mg sache 1grama
SACHÊ 30.000 R$ 5,12 R$ 153.600,00

425 Progesterona 200mg – comp COMPRIMIDO 6.000 R$ 4,84 R$ 29.040,00

426 Prometazina, cloridrato 25mg COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,38 R$ 11.400,00

427
Prometazina, cloridrato 25mg/ml sol 

injetável amp 2ml
AMPOLA 2.000 R$ 5,41 R$ 10.820,00

428 Propafenona 300mg - comprimido sulcado COMPRIMIDO 30.000 R$ 3,66 R$ 109.800,00

429 Propatilnitrato 10mg COMPRIMIDO 6.000 R$ 0,77 R$ 4.620,00

430 Propranolol, cloridrato 10mg - comp COMPRIMIDO 6.000 R$ 0,17 R$ 1.020,00

431 Propranolol, cloridrato 40mg COMPRIMIDO 12.000 R$ 0,33 R$ 3.960,00

432
Protetor solar para pele com FPS 60 - 

Frasco 120 gramas
FRASCO 1.200 R$ 26,58 R$ 31.896,00

433 QUETIAPINA 25 MG - COMPRIMIDO COMPRIMIDO 120.000 R$ 0,17 R$ 20.400,00

434
Quetiapina, hemifumarato 50mg XR - 

comp revestido
COMPRIMIDO 15.000 R$ 5,70 R$ 85.500,00

435 Ramipril 5mg - comp COMPRIMIDO 6.000 R$ 1,98 R$ 11.880,00

436
RETINOL 100.000UI/100g + 

COLECALCIFEROL 40.000UI/100g + 
OXIDO DE ZINCO 10g BIS 45G

BISNAGA 1.500 R$ 7,80 R$ 11.700,00

437
Retinol 50.000 UI/ml + Colecalciferol 

10.000 UI/ml sol oral gotas frasco 10ml
FRASCO 600 R$ 8,32 R$ 4.992,00

438
RIFAMICINA 10MG/ml SPRAY FR 

20ML
FRASCO 600 R$ 6,71 R$ 4.026,00

439 Risperidona 1mg COMPRIMIDO 45.000 R$ 0,30 R$ 13.500,00



440
RISPERIDONA 1MG/ML SUSPENSÃO 

ORAL FRASCO 30ML COM PIPETA 
DOSADORA

FRASCO 1.200 R$ 24,55 R$ 29.460,00

441 RISPERIDONA 2MG COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,25 R$ 7.500,00

442
RIVAROXABANA 10 MG 30 

COMPRIMIDOS
COMPRIMIDO 12.000 R$ 0,40 R$ 4.800,00

443
RIVAROXABANA 15MG 30 

COMPRIMIDOS
COMPRIMIDO 12.000 R$ 0,63 R$ 7.560,00

444
RIVAROXABANA 20MG 30 

comprimidos
COMPRIMIDO 24.000 R$ 0,94 R$ 22.560,00

445
ROSUVASTATINA CALCICA 10MG - 

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO 60.000 R$ 0,32 R$ 19.200,00

446
ROSUVASTATINA CALCICA 20MG - 

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO 60.000 R$ 0,62 R$ 37.200,00

447 Sacubitril/valsartana 100 mg COMPRIMIDO 6.000 R$ 6,21 R$ 37.260,00

448 Sacubitril/valsartana 200 mg COMPRIMIDO 6.000 R$ 7,66 R$ 45.960,00

449 Sacubitril/valsartana 50mg COMPRIMIDO 6.000 R$ 5,83 R$ 34.980,00

450
Sais para reidratação oral, pó diluição, uso 

oral, envelope 27,9 gramas
SACHÊ 15.000 R$ 0,96 R$ 14.400,00

451
Salbutamol, sulfato 100mcg/dose aerosol 

oral frasco 200 doses
FRASCO 1.200 R$ 26,82 R$ 32.184,00

452 SALBUTAMOL, SULFATO 2MG/5ML FRASCO 200 R$ 40,38 R$ 8.076,00

453
SEMAGLUTIDA 2,4MG/ SOL INJ 

(MANDADO JUDICIAL)
CANETA 15

R$ 
2.708,33

R$ 40.624,95

454 Sertralina, cloridrato 50mg - comprimido COMPRIMIDO 180.000 R$ 0,27 R$ 48.600,00

455 Simeticona 75 mg/ml gotas frasco 15 ml FRASCO 1.800 R$ 1,51 R$ 2.718,00

456 Sinvastatina 10 mg - comprimido COMPRIMIDO 12.000 R$ 0,09 R$ 1.080,00

457 Sinvastatina 20 mg – comprimido COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,19 R$ 5.700,00

458 Sinvastatina 40 mg - comprimido COMPRIMIDO 15.000 R$ 0,40 R$ 6.000,00

459
Sitagliptina, fosfafo de 50mg + cloridrato 

de metformina 1000mg XR - comp
COMPRIMIDO 3.000 R$ 6,69 R$ 20.070,00

460
SULFADIAZINA DE PRATA 1%, 

BISNAGA 50 GRAMAS
BISNAGA 1.200 R$ 12,24 R$ 14.688,00

461 Sulfametoxazol 40mg/ml + Trimetoprima FRASCO 300 R$ 9,83 R$ 2.949,00



+8mg/ml - suspensão oral fr 100ml

462
Sulfametoxazol 400mg + Trimetoprima 

80mg - comp
COMPRIMIDO 12.000 R$ 0,57 R$ 6.840,00

463
SULFATO DE GLICOSAMINA 1,5G + 
SULFATO DE CONDROITINA 1,2G - 

SACHÊ 4,13 G
SACHÊ 30.000 R$ 5,61 R$ 168.300,00

464
Sulfato Ferroso 40 mg de ferro II - blister 

com 10 ou 30 comprimidos
COMPRIMIDO 120.000 R$ 0,19 R$ 22.800,00

465
Sulfato Ferroso 125mg/ml solução oral fr 

30ml
FRASCO 1.200 R$ 12,18 R$ 14.616,00

466 Sulpirida 200mg COMPRIMIDO 3.000 R$ 1,72 R$ 5.160,00

467 Sulpirida 50mg – comp COMPRIMIDO 6.000 R$ 0,97 R$ 5.820,00

468

Suplemento alimentar em comprimidos, à 
base de 260mg de cálcio elementar, 2.000 

UI de vitamina D3, 55mcg de K2-7 e 
65mg de magnésio. (Ref.: Dprev calcio 60 

comp)

COMPRIMIDO 240 R$ 2,70 R$ 648,00

469

Suplemento alimentar em comprimidos, à 
base de Cálcio (citrato malato de cálcio) 
260mg, Magnésio (óxido de magnésio e 

bisglicinato de magnésio) 70mg, Vitamina 
D3 (colecalciferol) 50mcg (2000UI) e 
Vitamina K2 (menaquinona-7) 90mcg) 
comprimido revestido (Ref.: CALDE 

MDK 2000UI 60)

COMPRIMIDO 240 R$ 3,05 R$ 732,00

470 Tansulosina 0,4mg – comp COMPRIMIDO 18.000 R$ 1,80 R$ 32.400,00

471
Testosterona, cipionato de 200mg/2ml sol 

inj IM amp 2ml
AMPOLA 100 R$ 54,70 R$ 5.470,00

472
Testosterona, undecilato de 250mg/ml, 

solução injetável, ampola 4 ml
AMPOLA 300 R$ 334,82 R$ 100.446,00

473
Tiabendazol 50 mg/g pomada derm 

bisnaga 20 gramas
BISNAGA 300 R$ 14,33 R$ 4.299,00

474 Tiamazol 10mg - comp COMPRIMIDO 6.000 R$ 0,65 R$ 3.900,00

475 Tiamina, cloridrato 300mg COMPRIMIDO 12.000 R$ 0,52 R$ 6.240,00

476
Tirzepatida 2,5MG/ML SOLUÇÃO INJ 

(MANDADO JUDICIAL)
CANETA 15 R$ 487,79 R$ 7.316,85

477
Tobramicina 0,3%, solução oftalmica, 

frasco 5 ml
FRASCO 600 R$ 43,65 R$ 26.190,00

478 Tocoferol, acetato 400mg COMPRIMIDO 6.000 R$ 0,46 R$ 2.760,00

479 Topiramato 25mg – comp COMPRIMIDO 60.000 R$ 0,27 R$ 16.200,00



480 TOPIRAMATO 50 MG - COMPRIMIDO COMPRIMIDO 60.000 R$ 0,36 R$ 21.600,00

481
Tramadol 100mg/ml solução oral gotas fr 

10ml
FRASCO 600 R$ 16,45 R$ 9.870,00

482 Tramadol 50mg/ml sol injetável amp 1ml AMPOLA 5.000 R$ 1,50 R$ 7.500,00

483 Tramadol, cloridrato 50mg COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,19 R$ 5.700,00

484 Trazodona, cloridrato 100mg - comp COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,59 R$ 17.700,00

485
TRAZODONA, CLORIDRATO 50 MG - 

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO 60.000 R$ 0,26 R$ 15.600,00

486
TRAZODONA150 MG, RETARD, 

LIBERAÇÃO CONTROLADA, 
COMPRIMIDO

COMPRIMIDO 18.000 R$ 2,03 R$ 36.540,00

487
Triancinolona acetonida orabase 1mg/g bis 

10g
BISNAGA 1.200 R$ 5,26 R$ 6.312,00

488
Triancinolona, hexacetonida 20mg/ml 

suspensão injetável - frasco ampola 5ml
AMPOLA 500 R$ 132,17 R$ 66.085,00

489
Trolamina 140mg/ml + hidroxiquinolina 

0,4 mg/ml solução otologica fr 8ml
FRASCO 600 R$ 22,59 R$ 13.554,00

490 Triexifenidil, cloridrato de 5mg - comp COMPRIMIDO 600 R$ 0,69 R$ 414,00

491
Trimetazidina, dicloridrato de 35mg MR - 

comprimido revestido, liberação 
prolongada

COMPRIMIDO 6.000 R$ 1,80 R$ 10.800,00

492
Trometamol cetorolaco 10mg Sublingual – 

comp
COMPRIMIDO 18.000 R$ 1,07 R$ 19.260,00

493
Trometamol, cetoralaco 0,5% solução 

oftalmica fr 5ml
FRASCO 600 R$ 24,49 R$ 14.694,00

494
Tropicamida 10 mg/ml solução oftalmica 

estéril - frasco 5 ml
FRASCO 300 R$ 23,05 R$ 6.915,00

495
URIDINA 1,5MG + ACETATO DE 
HIDROXOCOBALAMINA 1MG + 

CITADINA 2,5MG - COMP
COMPRIMIDO 6.000 R$ 3,08 R$ 18.480,00

496
VALPROATO DE SÓDIO + ÁCIDO 
VALPROICO 300MG CR - COMP

COMPRIMIDO 3.000 R$ 2,19 R$ 6.570,00

497
VALPROATO DE SÓDIO + ÁCIDO 
VALPROICO 500MG CR - COMP

COMPRIMIDO 6.000 R$ 2,81 R$ 16.860,00



498 VALSARTANA 160MG - COMPRIMIDO COMPRIMIDO 18.000 R$ 1,71 R$ 30.780,00

499 Valsartana 320mg – comp COMPRIMIDO 18.000 R$ 3,19 R$ 57.420,00

500 Varfarina sódica 5mg COMPRIMIDO 12.000 R$ 0,46 R$ 5.520,00

501
VENLAFAXINA 150 MG - 

COMPRIMIDO LIBERAÇÃO 
CONTROLADA

COMPRIMIDO 24.000 R$ 4,58 R$ 109.920,00

502 Venlafaxina 37,5mg – comp COMPRIMIDO 30.000 R$ 0,45 R$ 13.500,00

503
VENLAFAXINA 75 MG - 

COMPRIMIDO
COMPRIMIDO 45.000 R$ 2,04 R$ 91.800,00

504 Verapamil, cloridrato 80mg - comp COMPRIMIDO 1.200 R$ 0,55 R$ 660,00

505
Vildagliptina 50 mg + metformina 1000 

mg – comprimido
COMPRIMIDO 6.000 R$ 4,25 R$ 25.500,00

506 Vildagliptina 50mg - comp COMPRIMIDO 6.000 R$ 0,78 R$ 4.680,00

507 ZOLPIDEM, HEMITARTARATO 10 MG COMPRIMIDO 24.000 R$ 0,22 R$ 5.280,00

VALOR TOTAL R$ 11.238.504,40

1.2.  A licitação será  dividida em itens,  facultando-se  ao licitante  a  participação em 
quantos itens forem de seu interesse.
1.3. As empresas licitantes deverão apresentar na proposta de fornecimento o número do 
registro dos produtos obrigados ao cadastro junto ao Ministério da Saúde, sendo que, os 
produtos isentos deverão apresentar informação nesse sentido.
1.4. Para o item nº 297 – Lactulose 667 mg/ml, as empresas licitantes poderão cotar 
produto com registro na ANVISA para medicamento ou suplemento alimentar.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO  
2.1.  A realização  do  processo  licitatório  para  a  aquisição  de  medicamentos  éticos, 
genéricos e/ou similares justifica-se pelo interesse público, considerando a necessidade 
do Departamento de Higiene e Saúde de Pompeia em garantir o fornecimento contínuo 
e  adequado  desses  medicamentos,  essenciais  para  o  tratamento  de  pacientes  do 
município, promovendo a melhoria da saúde e qualidade de vida da população local, 
além  de  assegurar  que  o  atendimento  seja  realizado  de  forma  eficiente  e  em 
conformidade com as normativas vigentes.
 
3. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
3.1.  Os  itens  constantes  do  objeto  desta  licitação  deverão  ser  entregues  no  prazo 
máximo de 07 (sete) dias, após a emissão da Autorização de Fornecimento, na Central 



de  Medicamentos,  sito  a  rua  João  da  Costa  Vieira,  nº  596  –  Centro,  na  cidade  de 
Pompeia, no horário das 08hrs às 16hrs, acompanhada da respectiva nota fiscal/fatura.
3.1.1. O prazo de validade dos produtos na data da entrega não poderá ser inferior a 
(2/3) dois terços do prazo total recomendado pelo fabricante. 
3.2.  As notas  Fiscais  referentes  a  aquisição dos medicamentos  somente poderão ser 
entregues  ao  funcionário  responsável,  devidamente  nomeado  para  tanto.  Não  serão 
aceitas Notas Fiscais entregues a terceira pessoa.
3.3. O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente em até 3 (três) dias 
úteis,  contados da data da entrega,  no local e  endereço indicados no item 3.1 deste 
Termo de Referência.
3.4. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a 
data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela 
Secretaria  de  Segurança  Pública,  do  servidor  do  Contratante  responsável  pelo 
recebimento.
3.5. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:
3.5.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
3.5.1.1. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 
a  indicação  da  Administração,  no  prazo  máximo  de  5  (cinco)  dias,  contados  da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;
3.5.2.  Se  disser  respeito  à  diferença  de  quantidade  ou  de  partes,  determinar  sua 
complementação  ou  rescindir  a  contratação,  sem prejuízo  das  penalidades  cabíveis; 
3.5.2.1. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 
com a  indicação  do  Contratante,  no  prazo  máximo  de  5  (cinco)  dias,  contados  da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.
3.6. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis,  após  o  recebimento provisório,  uma vez  verificado o  atendimento integral  da 
quantidade  e  das  especificações  contratadas,  mediante  Termo  de  Recebimento 
Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável.

4. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
4.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo para 
fins de liquidação.
4.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:
4.2.1. O prazo de validade;
4.2.2. A data da emissão;
4.2.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;
4.2.4. O período respectivo de execução do contrato;
4.2.5. O valor a pagar;
4.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.



4.3. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (TRINTA) dias contados a partir do 
recebimento definitivo dos itens.
4.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
4.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.
4.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.
4.6.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente.
4.7.  O  contratado  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.1. São obrigações da Contratante:
5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo;
5.1.3. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas  no  objeto  fornecido,  para  que  seja  substituído,  reparado  ou  corrigido;
5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado;
5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
5.2.  A Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela 
Contratada  com  terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  presente  Termo  de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
6.1.1.  Efetuar  a  entrega do objeto  em perfeitas  condições,  conforme especificações, 
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;
6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);



6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
6.1.4.  Comunicar  à  contratante,  no prazo máximo de 24 (vinte  e  quatro)  horas  que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação;
6.1.5.  Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as 
obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na 
licitação;
6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

7. DA SUBCONTRATAÇÃO  
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação  exigidos  na  licitação  original;  sejam  mantidas  as  demais  cláusulas  e 
condições  do  contrato;  não  haja  prejuízo  à  execução  do  objeto  pactuado  e  haja  a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte  responderá  pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.
9.2.  Em  caso  de  impedimento,  ordem  de  paralisação  ou  suspensão  do  contrato,  o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito  sempre  que  o  ato  exigir  tal  formalidade,  admitindo-se  o  uso  de  mensagem 
eletrônica para esse fim.
9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.
9.5.  Após a  assinatura do contrato ou instrumento equivalente,  o  órgão ou entidade 
poderá  convocar  o  representante  da  empresa  contratada  para  reunião  inicial  para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato,  ou pelos  respectivos  substitutos  (Lei  nº  14.133,  de  2021,  art.  117,  caput).
9.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 



de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.
9.8. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos  funcionários  eventualmente  envolvidos,  determinando  o  que  for  necessário  à 
regularização das  falhas  ou defeitos  observados e  encaminhando os  apontamentos  à 
autoridade competente para as providências cabíveis.

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O 
USO DO SISTEMA DE LICITAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 
14.133/2021)
10.1.  O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de 
licitação,  na modalidade Pregão,  sob a  forma eletrônica,  com adoção do critério de 
julgamento pelo menor preço por item, observadas as exigências contidas no Edital e 
seus  Anexos  quanto  às  especificações  do  objeto,  e  o  modo de  disputa  será  aberto.
10.2.  A  descrição  da  forma  e  critérios  de  seleção  do  fornecedor  encontra-se 
pormenorizada em tópico específico do Edital, apêndice deste Termo de Referência.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação correrão  à  conta  de  recursos 
específicos  consignados  no  Orçamento  do  Departamento  de  Higiene  e  Saúde  de 
Pompeia.
11.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações orçamentárias e financeiras:
Órgão – 03 – DHS
Unidade Orçamentária: 03.01 – Departamento de Higiene e Saúde – DHS
Unidade Executora: 03.01.01 – Departamento de Higiene e Saúde – DHS
Função  Programática:  10.303.0012.2045  –  Manutenção  das  Ações  e  Serviços  de 
Assistência Farmacêutica 
Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa:
12.1.1.  Deixar  de  entregar  a  documentação exigida para  o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
12.1.2.  Salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente  justificado,  não 
mantiver a proposta em especial quando:
12.1.2.1.  Não  enviar  a  proposta  adequada  ao  último  lance  ofertado  ou  após  a 
negociação;
12.1.2.2.  Recusar-se  a  enviar  o  detalhamento  da  proposta  quando  exigível;
12.1.2.3.  Pedir  para  ser  desclassificado  quando  encerrada  a  etapa  competitiva;  ou



12.1.2.4. Deixar de apresentar amostra (quando exigida);
12.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital 
(quando exigida);
12.1.2.6.  Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a 
contratação,  quando  convocado  dentro  do  prazo  de  validade  de  sua  proposta;
12.1.2.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,  
ou  a  aceitar  ou  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela 
administração;
12.1.2.8.  Apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou 
prestar declaração falsa durante a licitação;
12.1.2.9. Fraudar a licitação;
12.1.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando:
12.1.2.11. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
12.1.2.12. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
12.1.2.13.  Apresentar  amostra  falsificada  ou  deteriorada  (quando  exigida);
12.1.2.14.  Praticar  atos  ilícitos  com  vistas  a  frustrar  os  objetivos  da  licitação;
12.1.2.15. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:
12.2.1. Advertência;
12.2.2. Multa;
12.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e
12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
12.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.3.4.  Os  danos  que  dela  provierem  para  a  administração  pública; 
12.3.5.  A implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa de  integridade,  conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.

13. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 06 (seis) meses, contados a partir 
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante anuência 
do  fornecedor  e  desde  que  comprovada  a  vantajosidade  para  a  Administração  e  a 
compatibilidade dos preços registrados com os praticados no mercado, nos termos do 
art. 84 da Lei nº 14.133/2021.



13.2. O prazo foi definido considerando as características do mercado farmacêutico, a 
sazonalidade da demanda por medicamentos, a recorrente variação de preços no setor e 
o  histórico  de  solicitações  de  reequilíbrio  econômico-financeiro  verificadas  em 
contratações anteriores. Tal definição busca assegurar maior aderência entre os preços 
registrados e as condições efetivamente praticadas no mercado durante a execução da 
ata,  medida  que  se  encontra  devidamente  fundamentada  nos  instrumentos  de 
planejamento  da  contratação,  especialmente  no  Documento  de  Formalização  da 
Demanda – DFD e no Estudo Técnico Preliminar – ETP. A adoção de prazo inferior ao 
limite máximo previsto na legislação constitui medida de gestão administrativa voltada 
à atualização periódica das condições de mercado e à preservação da vantajosidade da 
contratação para a Administração Pública. 

 14. DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como 
sigilosas.
14.2.  Havendo  divergência  entre  a  especificação  do  sistema  e  a  deste  termo  de 
referência, prevalecerá a do termo de referência.

Pompeia/SP, 03 de março de 2026.

GISELE CRISTINA LUIZ MAY
SUPERINTENDENTE



ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2026

A  empresa  ___________________________________,  inscrita  no  CNPJ  nº 
______________, através de seu representante legal que esta subscreve, DECLARA:
-  Que  cumpre  com as  normas  relativas  à  saúde  e  segurança  no  trabalho  dos  seus 
funcionários, bem como aqueles previstos no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, preenchida em papel timbrado da licitante e assinada pelos seus representantes 
legais;
- Que  não se encontra no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da 
União, do Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União; no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF como impedidas ou 
suspensas;  ou no Cadastro Nacional  de Condenações Civis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça;
- Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 
49,  bem como,  que  não  extrapolou  a  receita  bruta  máxima  permitida  para  fins  de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, no ano-calendário de realização da 
licitação (art. 4º, §3º, lei nº 14.133/21);
-  Que  está  ciente  e  concorda  com as  condições  contidas  no  Edital  e  seus  anexos, 
cumprindo  os  requisitos  para  a  habilitação  definidos  no  Edital  e  que  a  proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias e que inexistem fatos 
impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar 
ocorrências posteriores; 
- Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 13 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
- Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º  
da Constituição Federal; 
- Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social  e  que  atendam às  regras  de  acessibilidade  previstas  na  legislação,  conforme 
disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 23 de julho de 1991; 
- Que sendo vencedora, atenderá as  disposições da Lei Federal nº 13.709, de 13 de 
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do 
tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso,  para o 
propósito de execução e acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, 



produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a 
não ser por força de obrigação legal ou regulatória; 
-  Que a  declaração falsa  relativa  ao  cumprimento  de  qualquer  condição sujeitará  o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.
- Que está ciente e atende as vedações previstas no artigo 13 da Lei federal 14.133/21.

____________, ______ de ___________ de 2026.

Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa



ANEXO III – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......…

O DEPARTAMENTO DE HIGIENE E SAÚDE, com sede na rua Deputado Romeiro 
Pereira,  nº  86,  Centro,  na  cidade  de  Pompeia/SP,  inscrito(a)  no  CNPJ/MF sob o  nº 
57.2666.025/0001-59,  neste  ato  representado  peloa  Superintendente,  Sra.  GISELE 
CRISTINA LUIZ MAY, nomeado pela  Portaria  nº  x.xxx,  de  xx de xxxxx de  xxxx, 
considerando  o  julgamento  da  licitação  na  modalidade  de  PREGÃO,  na  forma 
ELETRÔNICA, para  REGISTRO DE PREÇOS Nº xxxx/2026,  publicada no D.O.E. 
de ...../...../202....., PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º xxxx/2026, resolve registrar os 
preços  da(s)   empresa(s)  indicada(s)  e  qualificada(s)  nesta  ATA,  de  acordo  com  a 
classificação por  ela(s)  alcançada(s)  e  na(s)   quantidade(s)   cotada(s),  atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes 
na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023,  
e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação 
de ........, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo I 
do Edital de licitação, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1.O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 
de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 
que seguem: 

Item Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X Especificação
Marca (se 
exigida no 

edital)
Unidade

Quantidade 
Máxima

Valor 
unitário

Valor 
total

3.DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou 
desta  contratação  direta,  conforme  justificativa  apresentada  nos  estudos  técnicos 
preliminares.
3.2.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.



4.VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO  DA ATA DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  E 
CADASTRO RESERVA

4.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 06 (seis) meses, contado a partir da 
data  de  sua  assinatura,  correspondendo  ao  período  de  xx/xx/20xx  a  xx/xx/20xx, 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 
que comprovado o preço vantajoso, conforme dispõe o art. 84 da Lei 14.133/21.

4.1.1.Em  caso  de  prorrogação  da  ata,  poderá  ser  renovado  o  quantitativo 
originalmente registrado.
4.1.2.O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 
exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a 
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
4.1.3.Na  formalização  do  contrato  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

4.2.A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 
art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 
de validade da ata de registro de preços.

4.3.Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.4.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas 
as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

4.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 
ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 
inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
4.4.2.Será  incluído  na  ata,  na  forma  de  anexo,  o  registro  dos  licitantes  ou  dos 
fornecedores que:

4.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
4.4.2.2.Mantiverem sua proposta original. 

4.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.

4.5.O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
4.6.Para fins da ordem de classificação,  os licitantes  ou fornecedores que aceitarem 
reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário  antecederão  aqueles  que 
mantiverem sua proposta original.
4.7.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 
item  4.4.2.2 somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:



4.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital; e
4.7.2.Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 
nas hipóteses previstas no item 8.

4.8.O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
4.9.Após a homologação da licitação ou da contratação direta,  o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar 
a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação 
ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

4.9.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro  do  prazo,  devidamente  justificada,  e  que  a  justificativa  seja  aceita  pela 
Administração.

4.10.A  ata  de  registro  de  preços  será  assinada  por  meio  de  assinatura  digital  e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
4.11.Quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no  prazo  e  nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observando o item 4.7 e 
subitens,  fica  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes  do 
cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas 
condições propostas pelo primeiro classificado.
4.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação 
nos  termos  do  item  anterior,  a  Administração,  observados  o  valor  estimado  e  sua 
eventual atualização nos termos do edital, poderá:

4.12.1.Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
ou
4.12.2.Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou 
fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem classificatória,  quando  frustrada  a 
negociação de melhor condição.

4.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada.

5.ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
5.1.Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em  decorrência  de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:



5.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
5.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 
os preços registrados; 
5.1.3.Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 
de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 
14.133, de 2021.

5.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade 
e o índice previstos para a contratação;  
5.1.3.2.No caso da repactuação,  poderá ser  a  pedido do interessado,  conforme 
critérios definidos para a contratação.

6.NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
6.1.Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente,  o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 
para negociar a redução do preço registrado.

6.1.1.Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo  mercado,  o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas.
6.1.2.Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 
seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores 
que tiveram seu registro cancelado. 
6.1.3.Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora 
procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,  adotando  as  medidas 
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
6.1.4.Na hipótese  de  redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador  comunicará  aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços  para  que  avaliem  a  conveniência  e  a  oportunidade  de  diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021.

6.2.Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço  registrado  e  o 
fornecedor  não poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado ao 
fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante 
comprovação  de  fato  superveniente  que  supostamente  o  impossibilite  de  cumprir  o 
compromisso.

6.2.1.Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  o  pedido de  alteração,  a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.



6.2.2.Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato  superveniente  que 
inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será  indeferido  pelo  órgão  ou  entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro,  nos termos do item  8.1,  sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
6.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.
6.2.4.Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora 
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e 
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
6.2.5.Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 
o  preço  registrado,  conforme  previsto  no  item  6.2 e  no  item  6.2.1,  o  órgão  ou 
entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado.
6.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE 
REGISTRO DE PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 
de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos 
ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.
7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
7.2.2.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3.O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
7.4.Na hipótese  de remanejamento de órgão ou entidade participante  para  órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 
11.462, de 2023.
7.5.Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o  remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 
redução dos quantitativos informados.
7.6.Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro 
de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.



7.7.Na hipótese  da  compra  centralizada,  não havendo indicação pelo  órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do item 7.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será 
por meio do remanejamento.

8.CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE  VENCEDOR  E  DOS 
PREÇOS REGISTRADOS

8.1.O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
8.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
8.1.2.Não  retirar  a  nota  de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no  prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
8.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º,  
do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021.

8.1.4.1.Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 
não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou 
a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante  decisão  fundamentada,  decidir  pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção.

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado 
por  despacho  do  órgão  ou  da  entidade  gerenciadora,  garantidos  os  princípios  do 
contraditório e da ampla defesa.
8.3.Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  o  órgão  ou  a  entidade 
gerenciadora  poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva, 
observada a ordem de classificação.
8.4.O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

8.4.1.Por razão de interesse público;
8.4.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
8.4.3.Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e  
27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

9.DAS PENALIDADES
9.1.O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital.

9.1.1.As  sanções  também  se  aplicam  aos  integrantes  do  cadastro  de  reserva  no 
registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata. 



9.2.É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do 
descumprimento  do  pactuado  nesta  ata  de  registro  de  preço  (art.  7º,  inc.  XIV,  do 
Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 
11.462, de 2023).
9.3.O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de  instauração  de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

10. CONDIÇÕES GERAIS
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO 
AO EDITAL.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual  
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local e data
Assinaturas, representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) 

do(s) fornecedor(s) registrado(s)



ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO

MINUTA DE CONTRATO REFERENTE A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
ÉTICOS,  GENÉRICOS  E/OU  SIMILARES,  PARA  ATENDIMENTO  AOS 
USUÁRIOS  DA REDE  MUNICIPAL DE  SAÚDE  SUS  DO  MUNICÍPIO  DE 
POMPEIA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O DEPARTAMENTO DE HIGIENE E 
SAÚDE DE POMPEIA E A EMPRESA.

CONTRATO Nº    /2026
PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2026 – PROCESSO Nº 007/2026

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: XX/XX/2026

O DEPARTAMENTO DE HIGIENE E SAÚDE DE POMPEIA, ESTADO DE SÃO 
PAULO,  com sede  na  Rua  Deputado  Romeiro  Pereira,  nº  86,  Centro,  Pompeia/SP, 
inscrita  no  CNPJ  sob  nº  57.266.025/0001-59,  neste  ato  representado  pela  Sra. 
Superintendente,  GISELE  CRISTINA  LUIZ  MAY, a  seguir  denominada 
simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado a empresa XXXX inscrita no CNPJ 
nº XXXX, com sede à Rua XXXX, representada por seu Representante XXXX, inscrito 
no CPF  nº XXXX, portador do RG. nº XXXXX, a seguir denominada simplesmente 
CONTRATADA,  firmam  neste  ato,  nos  termos  e  para  fins  do  PREGÃO 
ELETRÔNICO  Nº  005/2026,  que  será  regido  pela  Lei  federal  nº  14.133/21,  Lei 
Complementar 123/06 alterada pela 137/13, e demais legislações pertinentes, na forma e 
condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1 O objeto do presente Contrato é a contratação de empresa visando a aquisição de 
medicamentos éticos, genéricos e/ou similares, para atendimento aos usuários da 
rede municipal de saúde SUS do município de Pompeia no período de 06 (seis) 
meses, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus 
anexos.

CLAÚSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DO CONTRATO
2.1 O prazo de vigência do presente contrato será de 06 (seis) meses a partir da data de 
sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS



Item Descritivo / Material Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

CLÁUSULA  QUARTA  –  VALOR  DO  CONTRATO  E  DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA:
3.1. O valor total deste Contrato é de R$ xxx (xxx).
3.2.  As  despesas  decorrentes  deste  Contrato  correrão  por  conta  da  Dotação 
orçamentária:
Órgão – 03 – DHS
Unidade Orçamentária: 03.01 – Departamento de Higiene e Saúde – DHS
Unidade Executora: 03.01.01 – Departamento de Higiene e Saúde – DHS
Função  Programática:  10.303.0012.2045  –  Manutenção  das  Ações  e  Serviços  de 
Assistência Farmacêutica 
Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo

CLÁUSULA QUINTA – FORMA DE PAGAMENTO
5.1.  O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após recebimento dos produtos e 
conferência minuciosa, devidamente atestada pelo representante do Departamento de 
Higiene e Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE ENTREGA
6.1 O prazo de entrega será de até 60 (sessenta) dias, contados da data de solicitação do 
setor responsável. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
7.1  A  CONTRATADA  assume  inteira  responsabilidade  pelos  danos  ou  prejuízos 
causados ao DEPARTAMENTO DE HIGIENE E SAÚDE ou à terceiros, decorrentes de 
dolo ou culpa na execução do objeto deste Contrato, diretamente por seu preposto e/ou 
empregados,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade,  à  fiscalização  ou 
acompanhamento feito pelo DEPARTAMENTO DE HIGIENE E SAÚDE ou por seu 
preposto.
7.2 Refazer, sem quaisquer ônus para o DEPARTAMENTO DE HIGIENE E SAÚDE, 
qualquer parte  dos serviços decorrentes  de erros constatados de responsabilidade da 
CONTRATADA.



7.3 Correrão por conta, responsabilidade e risco da CONTRATADA as consequências 
de:
7.3.1 Sua negligência, imperícia, imprudência e/ou omissão.
7.3.2 Ato ilícito seu,  de seus empregados ou de terceiros em tudo que se referir  ao 
objeto deste Contrato;
7.3.3 Acidente de qualquer natureza, com materiais, equipamentos, empregados seus ou 
de terceiros, na execução do contrato.
7.3 À CONTRATADA caberá a responsabilidade total pela execução do objeto deste 
Contrato, bem como pelos serviços executados por terceiros sob sua administração.
7.5 Fica a Contratada obrigada de manter,  durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação.
8.6  Responsabilizar-se  por  todos  os  ônus  e  tributos,  emolumentos,  honorários  ou 
despesas incidentais sobre os serviços contratados, bem como cumprir rigorosamente 
todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas ao pessoal que 
empregar para a execução dos serviços, inclusive as decorrentes de convenções, acordos 
ou  dissídios  coletivos,  mantendo  à  disposição  da  Contratante  toda  e  qualquer 
documentação  pertinente  (ficha  de  registro,  guias  de  recolhimento  dos  encargos 
trabalhistas e previdenciários, exames admissionais e periódicos);
7.7 Responsabilizar-se civil e/ou criminalmente por danos decorrentes de ação, omissão 
voluntária,  ou de negligência,  imperícia ou imprudência,  que seus profissionais e/ou 
sócios, nessa qualidade, causarem a qualquer pessoa, bens públicos, privados, móveis, 
imóveis, e equipamentos deste nos termos da legislação vigente.
7.8 Aceitar e reconhecer que não se estabelecerá qualquer vínculo empregatício entre a 
Contratante e os profissionais que forem desempenhar os serviços;
7.9  Suportar  integralmente  todos  os  custos,  despesas,  pagamentos  de  verbas, 
indenizações,  direitos  e  quaisquer  outros  valores  estipulados  em acordo,  sentença  e 
demais  decisões,  relativos  a  reclamações  trabalhistas,  bem como em decorrência  de 
processos  judiciais  cíveis  e/ou  trabalhistas  de  qualquer  natureza,  que  sejam 
eventualmente instaurados ou ajuizados em desfavor do Departamento de Higiene e 
Saúde por sócios, ex-sócios, funcionários ou ex-funcionários da Contratada, sendo que 
em tais casos a Contratada requererá em juízo a exclusão da Contratante do feito;
7.10 Atender fielmente as exigências constantes (Execução dos Serviços).

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA DEPARTAMENTO DE HIGIENE E 
SAÚDE
8.1 São obrigações do DEPARTAMENTO DE HIGIENE E SAÚDE:



8.2 Fornecer à CONTRATADA, todos os dados necessários à execução do objeto do 
Contrato, considerando a natureza dos mesmos.
8.3 Efetuar os pagamentos conforme disposto na Cláusula Quinta.

CLÁUSULA NONA – DA QUALIDADE DOS MATERIAIS
9.1  Os  materiais  deverão  ser  de  1ª  qualidade,  caso  seja  entregue  material  de  má 
qualidade,  deverão  ser  substituídos,  sob  pena  de  rescisão  contratual  e  aplicação  de 
sanções. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
10.1 O Departamento de Higiene e Saúde fiscalizará a entrega dos produtos através de 
servidor designado

CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA  –  INFRAÇÕES  E  SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS
11.1  –  Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  o 
Contratado que:
11.1.1 - der causa à inexecução parcial do contrato;
11.1.2  -  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
11.1.3 - der causa à inexecução total do contrato;
11.1.3 - deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato;
11.1.5 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;
11.1.6  –  não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.7 – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado;
11.1.8 – apresentar  declaração ou documentação falsa  exigida ou prestar  declaração 
falsa durante a execução do contrato;
11.1.9 – fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
11.1.10 – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
11.1.11 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.836, de 1º de agosto de 2013.
11.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções:
11.2.1 - advertência;
11.2.2 - multa;



11.2.3 - impedimento de licitar e contratar;
11.2.3 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
11.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida;
11.3.2 - as peculiaridades do caso concreto;
11.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.3.3 - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
11.3.5 -  a  implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,  conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.
11.3  -  A  sanção  de  advertência  será  aplicada  exclusivamente  pela  infração 
administrativa  prevista  no inciso  I  do     caput     do  art.  155  desta  Lei  ,  quando  não  se 
justificar a imposição de penalidade mais grave.
11.5 - A sanção de multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser 
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 
valor  do  contrato  licitado  ou  celebrado  com  contratação  direta  e  será  aplicada  ao 
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei.
11.6 - A sanção de impedimento de licitar e contratar, será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do     caput     do art.   
155  desta  Lei, quando  não  se  justificar  a  imposição  de  penalidade  mais  grave,  e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)  
anos.
11.7 - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII 
do     caput     do art. 155 desta Lei  , bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de 
penalidade  mais  grave  que  a  sanção  referida  no  §  3º  deste  artigo,  e  impedirá  o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)  
anos.
11.8 – A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida de 
análise jurídica. 
11.9 - As sanções previstas nos incisos 11.2.1, 11.2.3 e 11.2.3 do item 11.2, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista no 11.2.2.
11.10 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento  eventualmente  devido  pela  Administração  ao  contratado,  além  da  perda 
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desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia  prestada  ou  será  cobrada 
judicialmente.
11.11 - A aplicação das sanções previstas no item 11.2 não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES:
12.1 - O instrumento contratual poderá ser alterado nos seguintes casos, estabelecidos 
pela Lei Federal de Licitações Nº 14.133/21 e demais alterações posteriores:
12.1.1 - Unilateralmente pela Administração:
12.1.2 -  Quando houver  modificação do projeto ou das especificações,  para melhor 
adequação técnica aos seus objetos.
12.1.3  -  Quando  necessária  a  modificação  do  valor  contratual  em  decorrência  de 
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei.
12.2 - Por acordo entre as partes:
12.2.1 - Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
12.2.2 - Quando necessária a modificação do regime de execução da obra, serviço ou 
material,  bem  como  do  modo  de  fornecimento,  em  face  de  verificação  técnica  da 
inaplicabilidade dos termos contratuais originais;
12.2.3 - Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação 
do  pagamento,  sem  a  correspondente  contraprestação  de  fornecimento  de  bens  ou 
execução de obras ou serviço;
12.2.3 – Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso 
de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos 
imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que  inviabilizem  a 
execução do contrato tal  como pactuado,  respeitada,  em qualquer caso,  a  repartição 
objetiva de risco estabelecida no contrato.
12.3  -  Nas  alterações  unilaterais  a  que  se  refere  o  item  12.1.1,  o  contratado  será 
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas 
obras,  nos  serviços  ou  nas  compras,  e,  no  caso  de  reforma  de  edifício  ou  de 
equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO
13.1 - O presente contrato será rescindido de pleno direito em caso de: 
13.1.1 - Injustificável recusa em assinar, aceitar ou retirar o contrato dentro do prazo 
estabelecido pela CONTRATANTE;



13.1.2 - Nos casos de inexecução total do ajuste, após a assinatura do termo contratual;
13.1.3  -  Nos  casos  de  inexecução  parcial  do  CONTRATO,  ou  constatada  a  não 
adequação do objeto entregue com as especificações do contrato;
13.1.3 - Não manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;
13.1.5 - Má execução do objeto contratado.

CLÁUSULA  DÉCIMA  QUARTA  -  DA  VINCULAÇÃO  AO  EDITAL  DE 
CONVOCAÇÃO
14.1 – O presente contrato filia-se ao Edital de Pregão Eletrônico nº 005/2026, e deverá 
ser interpretado em sua consonância, regido pela Lei federal 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –- PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
15.1 As partes deverão observar as  disposições da Lei  Federal  nº  13.709,  de 13 de 
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do 
tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o 
propósito  de  execução  e  acompanhamento  deste  Contrato,  não  podendo  divulgar, 
revelar,  produzir,  utilizar  ou  deles  dar  conhecimento  a  terceiros  estranhos  a  esta 
contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO
16.1 As partes signatárias deste Contrato elegem a Comarca de Pompeia, Estado de 
São Paulo com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias de 
igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo.

Pompeia/SP, ___ de _______________ de 20___.

Contratante Contratada

Testemunhas:



TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO – TCE/SP
REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE HIGIENE E SAÚDE DE POMPEIA/SP
CONTRATADA: ______________________
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): ______________________
OBJETO:____________________________________________________________.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) O ajuste acima referido,  seus aditamentos,  bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 
de  interesse,  Despachos  e  Decisões,  mediante  regular  cadastramento  no  Sistema de 
Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 
TCESP;
c)  Além de disponíveis  no processo eletrônico,  todos os Despachos e  Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 13 de 
janeiro de 1993, iniciando-se,  a partir  de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil;
d)  As  informações  pessoais  dos  responsáveis  pela  contratante  e  interessados  estão 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 
termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral” anexa (s);
e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Pompeia/SP, ____ de ________ de 2026.



AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO:
Nome: 
Cargo: 
CPF: _______________________- RG: _________________________
Data de Nascimento: ____/______/__________
Endereço residencial completo: _________________________
E-mail institucional: _________________________
E-mail pessoal: _________________________
Telefone(s): _________________________
Assinatura: ________________________________________________

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME:
Nome: 
Cargo: 
CPF: _______________________- RG: _________________________
Data de Nascimento: ____/______/__________
Endereço residencial completo: _________________________
E-mail institucional: _________________________
E-mail pessoal: _________________________
Telefone(s): _________________________
Assinatura: ________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Nome: 
Cargo: 
CPF: _______________________- RG: _________________________
Data de Nascimento: ____/______/__________
Endereço residencial completo: _________________________
E-mail institucional: _________________________
E-mail pessoal: _________________________
Telefone(s): _________________________
Assinatura: ________________________________________________

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO AJUSTE PELA CONTRATADA:
Nome: 
Cargo: 
CPF: _______________________- RG: _________________________



Data de Nascimento: ____/______/__________
Endereço residencial completo: _________________________
E-mail institucional: _________________________
E-mail pessoal: _________________________
Telefone(s): _________________________
Assinatura: ________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome:  
Cargo: 
CPF: _________________________- RG: _________________________
Data de Nascimento: ____/______/__________
Endereço residencial completo: _________________________
E-mail institucional: _________________________
E-mail pessoal: _________________________
Telefone(s): _________________________
Assinatura: ________________________________________________

GESTOR(ES) DO CONTRATO:
Nome:  
Cargo: 
CPF: _________________________- RG: _________________________
Data de Nascimento: ____/______/__________
Endereço residencial completo: _________________________
E-mail institucional: _________________________
E-mail pessoal: _________________________
Telefone(s): _________________________
Assinatura: ________________________________________________

FISCAL DO CONTRATO
Nome:  
Cargo: 
CPF: _________________________- RG: _________________________
Data de Nascimento: ____/______/__________
Endereço residencial completo: _________________________
E-mail institucional: _________________________
E-mail pessoal: _________________________



Telefone(s): _________________________
Assinatura: ________________________________________________

RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO (PREGOEIRO)
Nome:  
Cargo: 
CPF: _________________________- RG: _________________________
Data de Nascimento: ____/______/__________
Endereço residencial completo: _________________________
E-mail institucional: _________________________
E-mail pessoal: _________________________
Telefone(s): _________________________
Assinatura: ________________________________________________

RESPONSÁVEL PELA INFORMAÇÃO – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Nome: 
Cargo: 
CPF: _________________________- RG: _________________________
Data de Nascimento: ____/______/__________
Endereço residencial completo: _________________________
E-mail institucional: _________________________
E-mail pessoal: _________________________
Telefone(s): _________________________
Assinatura: ________________________________________________



ANEXO V – MODELO PROPOSTA
PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 005/2026

PROCESSO Nº 007/2026

PROPOSTA COMERCIAL
Razão Social do Licitante ________________________________________________ 
Endereço Completo _____________________________________________________ 
CEP ____________________ FONE _________________ CELULAR _____________
CNPJ ____________________________ I.E. _______________________________
E-mail _________________________________

A  empresa  ........………………………………………............................................ 
sediada  na  …………………………………  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  ................. 
Inscrição  Estadual  nº  ...........................  propõe  fornecer  ao  DEPARTAMENTO  DE 
HIGIENE E SAÚDE, em estrito cumprimento ao previsto no edital  da licitação em 
epígrafe, os materiais constantes da tabela abaixo, em conformidade com a legislação 
em vigor:

ITEM ESPECIFICAÇÕES
MARCA / 
MODELO

QTDE
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

1

2

3

4

...

A proponente obriga-se a cumprir prazo de entrega previsto no Termo de Referência. 
A validade desta proposta e de 60 (sessenta) dias corridos.
O Prazo de pagamento é de até 30 dias. 



A empresa proponente declara sob as penas da lei, que os itens ofertados atendem todas 
as especificações e exigências do edital e de seus anexos.
Declara ainda que, nos preços acima indicados estão inclusas todas as despesas e custos 
diretos e indiretos relacionados com o fornecimento do objeto da presente licitação, 
inclusive despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários.

Dados do responsável que assinará o ajuste/contrato:
Nome: 
Cargo: 
CPF:  
RG:    
Data de Nascimento:
Endereço residencial completo:  
E-mail institucional:  
E-mail pessoal:  
Telefone(s):
  

___________________________________ 
Local de Data

___________________________________ 
Nome do responsável/procurador



ANEXO VI
JUSTIFICATIVA PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO

Considerando  que  através  do  histórico  dos  Pregões  finalizados 
anteriormente,  a  maioria  das  empresas  vencedoras  relativas  a  este  segmento  são 
limitadas, não são EPP e ME.

Considerando tratar-se de objetos licitados que pertencem à área da saúde 
pública, cujo interesse público insere-se na qualificação de primário, que são aqueles 
correspondentes à dimensão pública dos direitos individuais, ou seja, dos indivíduos 
enquanto participantes da Sociedade (vale dizer: interesse da coletividade).

Considerando a urgência da aquisição dos medicamentos, principalmente 
os casos de pacientes que são expostos a riscos se o ciclo do processo de licitação 
prolongar-se.

Considerando  que  o  interesse  das  Microempresas  e  das  Empresas  de 
Pequeno Porte não pode sobrepor-se ao da Administração Pública.

Considerando que o inciso III do artigo 49 da Lei Complementar Federal 
123/06 autoriza o afastamento das vantagens das ME’s e EPP’s encartadas no diploma 
legal mencionado, para os casos em que não haja vantajosidade para a Administração 
Pública (indo ao encontro do princípio da economicidade), pois o resultado da licitação 
diferenciada poderia conduzir a preços superiores aos usuais do mercado, levando a 
necessidade de fracassar o certame, uma vez que não se alcançaria a melhor proposta.

Considerando  a  necessidade  da  aquisição  dos  medicamentos, 
justificamos a abertura desse processo licitatório para AMPLA participação, com 
fulcro no artigo 49, inciso III, da Lei Complementar Federal 123/06.
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